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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Ementa: Dispõe sobre os procedimentos administrativos para a locação
e devolução de imóveis no âmbito do Ministério Público de Pernambuco.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual n.º 12, de 27 de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO a importância de uniformizar a atuação das unidades
do Ministério Público de Pernambuco em relação aos procedimentos
para locação de imóveis, conforme Recomendação CNMP n.º 66, de 13
de novembro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 51 da Lei Federal n.º 14.133, de
1º de abril de 2021, e na Lei Federal n.º 8.245, de 18 de outubro de
1991;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar  o f luxo
procedimental, as atribuições e a instrução documental para locação e
devolução de imóveis para atender às necessidades do Ministério
Público de Pernambuco, garantindo transparência e segurança jurídica
às contratações;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Resolução disciplina os procedimentos administrativos para
a locação de imóveis destinados ao uso pelo Ministério Público de
Pernambuco, e sua posterior devolução, visando garantir a observância
ao regime da Lei Federal n.º 14.133/2021, e da Lei Federal n.º
8.245/1991, no que couber, bem como, supletivamente, aos princípios
da teoria geral dos contratos e às disposições de direito privado.

Parágrafo único. A locação de imóveis deverá ser precedida de licitação,
ressalvado o disposto no inciso V do caput do artigo 74 da Lei Federal
n.º 14.133/2021.

Art. 2º O Ministério Público de Pernambuco poderá firmar contratos de
locação de imóveis de acordo com os seguintes modelos:

I - locação tradicional: o espaço físico é locado sem contemplar os
serviços acessórios, os quais serão contratados independentemente,
como limpeza, administração predial, recepção, vigilância, controle de
acesso, entre outros;

II - locação built to suit (BTS): o locador procede à prévia aquisição,
construção ou substancial reforma, por si mesmo ou por terceiros, do
imóvel então especificado pelo pretendente à locação, a fim de que seja
a este locado, prevalecendo as condições livremente pactuadas no
respectivo contrato e as disposições procedimentais previstas na Lei
Federal n.º 8.245/1991.

§ 1º A escolha da modelagem de que trata o caput deverá ser
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justificada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), o qual será fundamento
para a elaboração do Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB),
nos termos da legislação e das normativas internas.

§ 2º Poderá ser contratado outro modelo que não os indicados no caput,
desde que demonstrado, no ETP, a vantagem e a viabilidade jurídica e
econômica da solução escolhida.

Art. 3º Para a adoção do modelo BTS, de que trata o inciso II do caput
do artigo 2º, poderão ser observados, como boa prática administrativa,
os procedimentos e os limites estabelecidos em atos normativos da
Administração Pública Federal ou Estadual, desde que não haja ato
correspondente no âmbito do Ministério Público de Pernambuco.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO DA LOCAÇÃO

Art. 4º A unidade demandante deverá reportar à Secretaria-Geral, via
Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a necessidade de locação do
imóvel para abrigar unidade administrativa ou Promotoria de Justiça,
indicando fundamentadamente suas necessidades.

Art. 5º A Secretaria-Geral, ao recepcionar as informações, deverá
encaminhar os autos do processo SEI à Gerência Executiva Ministerial
de Infraestrutura (GEMI) e à Coordenadoria Ministerial de Administração
(CMAD), a fim de que aquelas unidades indiquem representantes para
integrar a Equipe de Planejamento da contratação, juntamente com a
unidade demandante, para elaboração dos artefatos da etapa de
planejamento.

Art. 6º A elaboração dos artefatos da etapa de planejamento da
contratação destinados à locação de imóveis deverá observar as
previsões constantes da Instrução Normativa PGJ n.º 09/2024, além das
previsões específicas constantes desta Resolução, bem como o rito
procedimental previsto na Resolução PGJ n.º 31/2024.

Art. 7º O ETP destinado à locação de imóveis para utilização do MPPE
deverá contemplar, além dos elementos definidos na legislação, no
mínimo, os seguintes:

I - a comprovação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto e que possam ser ocupados
gratuitamente, mediante consulta à Secretaria de Administração do
Estado de Pernambuco (SAD-PE), a ser promovida pela Coordenadoria
Ministerial de Administração (CMAD);

II - a comprovação da inviabilidade de compartilhamento de imóvel com
um ou mais órgãos ou entidades da Administração Pública;

III - justificativa da escolha de um dos modelos de locação, de que trata
o artigo 2º, demonstrando a vantagem e a viabilidade jurídica e
econômica da solução escolhida;

IV - requisitos mínimos e desejáveis do imóvel pretendido em termos de
características físicas, localização, acessibilidade,
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vida útil, benfeitorias e especificidades do mercado local;

V - estimativa de área mínima, a ser indicada pela Divisão Ministerial de
Planejamento e Projetos de Obras e Orçamento (DIMPPOO), com base
no programa de funcionamento da unidade demandante, observando-
se:

a) o quantitativo da população principal da unidade administrativa,
incluindo os postos de trabalho integrais, os postos de trabalho
reduzidos, os servidores em trabalho remoto, a área útil do imóvel
atualmente ocupado, a área de escritórios, a área de apoio, a área
técnica, a área específica, caso necessária, e a quantidade de veículos
oficiais;

b) a necessidade de atendimento ao público ou de peculiaridades de
prestação do serviço, caso necessário;

VI - estimativa do custo de ocupação total para todo período que se
pretende contratar, detalhando, no mínimo, o custo mensal de locação,
o custo de eventual adaptação e o custo de desmobilização.

Parágrafo único. Para subsidiar a elaboração do ETP, a unidade
demandante, por meio do Administrador de Sede ou servidor designado,
poderá realizar prospecção preliminar de mercado, identificando imóveis
que atendam às características e necessidades definidas.

Art. 8º Nos procedimentos de seleção de imóveis de que trata esta
Resolução, deverão ser avaliados os riscos associados que possam
comprometer o sucesso da contratação, conforme modelo
disponibilizado pela Controladoria Ministerial Interna (CMI), dentre eles,
riscos ligados:

I - ao custo de mudança e de restituição de imóvel;

II - à fuga ao procedimento licitatório em uma contratação com serviços
condominiais inclusos;

III - à localização específica cujas características de instalações e de
localização do imóvel tornem necessária sua escolha, quando se tratar
de inexigibilidade de licitação;

IV - a aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão que podem
interferir na boa execução contratual; e

V - ausência de levantamento de mercado ou exigência de
características supérfluas para o imóvel a ser alugado ou adquirido,
levando à conclusão equivocada acerca da inviabilidade de competição
e à decisão pela locação ou pela aquisição direta do bem imóvel.

Parágrafo único. A CMI  disponibilizará modelo para o tratamento dos
riscos de que trata o caput.

Art. 9º Serão observados os seguintes regimes de execução:

I - prestação de serviços sem investimentos, quando adotado o modelo
de locação tradicional;

II - prestação de serviços incluindo a realização de obras, serviços de
engenharia e o fornecimento de bens, quando adotado o BTS.

Art. 10. Os contratos de locação observarão os seguintes prazos:

I - até 5 (cinco) anos, contados da data de recebimento do objeto inicial,
na hipótese do inciso I do artigo 9º;

II - até 10 (dez) anos, nos contratos de locação BTS sem investimento,
no qual inexistem benfeitorias permanentes; e

III - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos de locação BTS

com investimento, quando implicar a elaboração de benfeitorias
permanentes, realizadas exclusivamente às expensas do contratado,
que serão revertidas ao patrimônio da Administração ao término do
contrato.

§ 1º Os contratos de que tratam os incisos I e II poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
condições e os preços permanecem vantajosos.

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, o prazo de vigência do contrato
deverá ser compatível com a amortização dos investimentos realizados,
não inferior a 5 (cinco) anos, nem superior a 35 (trinta e cinco) anos,
incluindo eventual prorrogação.

Art. 11. Aprovada a pretensão de contratação pela Autoridade
Competente, caberá à unidade demandante promover o lançamento da
Solicitação de Compra (SC) no Sistema PE-Integrado, para fins de
prosseguimento do rito da contratação.

CAPÍTULO III
DA SELEÇÃO DO IMÓVEL

Seção I
Do Chamamento Público

Art. 12. O Ministério Público de Pernambuco deverá realizar
chamamento público, operacionalizado pelo Departamento Ministerial de
Licitações e Procedimentos Auxiliares (DEMLPA), com o objetivo de
prospectar no mercado imóveis disponíveis para locação que atendam
às necessidades definidas no ETP.

Art. 13. São as fases do chamamento público:

I - a abertura, por meio de publicação de edital;

II - a apresentação das propostas de imóveis disponíveis para locação
que atendam às especificações do edital;

III - a avaliação e estudo de leiaute; e

IV - a seleção e a aprovação das propostas de locação.

Art. 14. O edital do chamamento público será publicado pelo
Departamento Ministerial de Licitações e Procedimentos Auxiliares
(DEMLPA) no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
sítio eletrônico do MPPE, com antecedência mínima de 8 (oito) dias
úteis da data de recebimento das propostas, e conterá, no mínimo:

I - a data e a forma de recebimento das propostas;

II - os requisitos mínimos do imóvel, em termos de área, capacidade,
climatização, instalações, acessibilidade e documentação legal (Habite-
se, Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros);

III - as eventuais adaptações a serem realizadas às expensas do
locador;

IV - a localização pretendida, a vigência e o modelo de proposta de
locação; e

V - os critérios de seleção das propostas.

Art. 15. Compete ao MPPE, por ocasião do chamamento público:

I - receber os documentos de inscrição e analisar sua compatibilidade
com o estabelecido no edital; e

II - avaliar as propostas, de acordo com os critérios estabelecidos, e
selecionar as mais adequadas.
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Art. 16. Fica dispensado o chamamento público nas seguintes
hipóteses:

I - quando o BTS for para fins de construção;

II - quando demonstrado no ETP, de forma inequívoca, a singularidade
do imóvel a ser locado, que inviabilize a competição;

III - quando for de amplo conhecimento da Administração a múltipla
oferta de imóveis no mercado que atendam às suas necessidades, caso
em que o procedimento licitatório deverá ser observado.

Seção II
Da Análise Técnica e de Viabilidade

Art. 17. A(s) proposta(s) selecionada(s) passará(ão) por um estudo de
leiaute para verificação quanto à adequação do imóvel aos requisitos
mínimos definidos.

§ 1º Para fins de levantamento das informações necessárias para
realização do estudo de que trata caput, a Equipe de Planejamento da
Contratação realizará a visita técnica no imóvel ao qual se refere a
proposta.

§ 2º O estudo de leiaute deverá fornecer elementos para avaliar se a
distribuição do espaço físico do imóvel proporciona a melhor otimização,
conforto e interatividade dos espaços, considerando-se, dentre outros:

I - as instalações existentes, em relação à sua capacidade de
atendimento e suas especificidades;

II - a melhor logística entre os diferentes setores, bem como em relação
à mobilidade urbana;

III - o acesso e a circulação das pessoas, especialmente se a missão
institucional demandar atendimento de público presencialmente;

IV - a acessibilidade dos espaços de acordo com a legislação;

V - as rotas exigidas pelo corpo de bombeiros de acordo com a
legislação; e

VI - se o imóvel possui Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros -
AVCB ou Declaração de dispensa de licenciamento do corpo de
bombeiros - DDLCB.

§ 3º Será permitido que os proponentes apresentem área diferenciada
daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que
comprovem a exequibilidade da proposta, demonstrada por meio do
estudo de leiaute.

Art. 18. A visita técnica ao(s) imóvel(is) será realizada pela Equipe de
Planejamento, cabendo à Gerência Executiva Ministerial de
Infraestrutura (GEMI) a avaliação da viabilidade do imóvel quanto aos
aspectos de arquitetura, acessibilidade e engenharia.

Art. 19. Após a visita, a GEMI providenciará a emissão de:

I - Laudo de Viabilidade de Arquitetura, que integrará o estudo de
leiaute;

II - Laudo de Avaliação para determinação do valor locatício do imóvel,
em conformidade com a NBR 14.653, acompanhado da devida
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT).

Art. 20. O estudo de leiaute e o laudo de avaliação subsidiarão a
decisão de realizar o processo licitatório ou o processo de

contratação direta, por inexigibilidade de licitação.

§ 1º Na hipótese de haver mais de uma proposta com equivalência de
especificações que atendam ao edital, deverá ser realizado o
procedimento licitatório.

§ 2º Caso haja somente uma proposta cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua escolha, deverá ser
realizado o procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de
licitação.

Art. 21. A homologação do resultado do chamamento público, se houver,
será publicada no PNCP e no sítio eletrônico do MPPE.

CAPÍTULO IV
DA LICITAÇÃO

Art. 22. Na hipótese de o resultado da seleção enquadrar-se no § 1º do
artigo 20, ou no inciso III do artigo 16, o MPPE deverá realizar
procedimento licitatório, conduzido pelo Agente de Contratação do
DEMLPA, pelo critério de julgamento de menor preço, maior desconto
ou maior retorno econômico.

Art. 23. O edital de licitação deverá prever, além dos demais elementos
legais, a apresentação pelo licitante da avaliação prévia do bem, seu
estado de conservação, custos de adaptações e prazo de amortização
de investimentos, se houver.

Art. 24. O procedimento licitatório será instruído, no mínimo, com os
documentos constantes dos artigos 25 e 27 desta Resolução.

CAPÍTULO V
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 25. O procedimento de inexigibilidade de licitação será instruído com
os seguintes documentos, no mínimo:

I - Documento de Oficialização da Demanda (DOD), Estudo Técnico
Preliminar (ETP), Análise de Riscos (AR) e Termo de Referência (TR)
ou Projeto Básico (PB);

II - Laudo de Avaliação do bem imóvel, nos termos do inciso II do artigo
18;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação;

VI - Justificativa que demonstre a singularidade do imóvel a ser locado e
que evidencie vantagem para a Administração;

VII - Justificativa de preço, com base no Laudo de Avaliação; e

VIII - Autorização da autoridade competente.

Art .  26. A Subprocuradoria-Geral  de Just iça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), com base no Laudo de Avaliação emitido
pela GEMI e na proposta do proprietário, negociará o valor mais
vantajoso, que deverá ser igual ou inferior ao valor indicado no laudo.

Art. 27. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá diligenciar a
catalogação da seguinte documentação:

I - Do imóvel:
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a) Registro no cartório, escritura ou outro documento cartorário que
indique a propriedade e a posse pacífica e desimpedida;

b) Certidão de inteiro teor do imóvel, atualizada;

c) Certidão negativa de débitos de Imposto Predial Territorial Urbano
(IPTU);

d) Certidão negativa da Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndios
(TPEI);

e) Certidão negativa da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares (TRSD);

f) Certidão negativa de débitos de energia elétrica;

g) Certidão negativa de débitos de água e esgoto;

h) Certidão negativa de taxas condominiais, se for o caso;

i) Certidão negativa de ônus sobre o imóvel;

j) Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros, válido;

k) Cópia de Projeto de Arquitetura aprovado na Prefeitura, com
respectivo Habite-se ou Aceite-se.

II - Do pretenso locador - Pessoa Física:

a) Cópia da cédula de identidade e do CPF;

b) Cópia da certidão de casamento ou declaração de união estável, se
houver;

c) Cópia do comprovante de residência;

d) Proposta de locação;

e) Declaração de inexistência de nepotismo, conforme Resolução CNMP
n.º 37/2009;

f) Número do NIRE, NIT ou PASEP/PIS.

III - Do pretenso locador - Pessoa Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado;

b) Documentos dos representantes legais (identidade e CPF), com
demonstração de poderes para negociar e assinar o contrato;

c) Declaração de inexistência de impedimento para contratar com a
Administração Pública;

d) Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal
da localidade do imóvel;

e) Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

g) Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas (CNDT);

h) Declaração de que não emprega menor, nos termos da legislação;

i) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial.

Art. 28. Os documentos deverão ser arrolados no SEI, em formato PDF,
em arquivos separados.

§ 1º O locador, pessoa física ou jurídica, deverá realizar e/ou atualizar
seu cadastro no sistema PE-Integrado e no Cadastro de Fornecedores
do Estado (CADFOR).

§ 2º O Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
poderá, mediante decisão fundamentada, dispensar alguns dos
documentos enumerados, quando possível a substituição por outros
instrumentos ou informações suplementares, desde que não haja
prejuízo à segurança jurídica da contratação.

Art. 29. A inexigibilidade de licitação, na forma eletrônica, será
conduzida pelo Agente de Contratação do Departamento Ministerial de
Contratações Diretas (DEMCD).

CAPÍTULO VI
DO CONTRATO E DA OCUPAÇÃO

Art. 30. Os contratos de que trata esta Resolução regular-se-ão pelas
suas cláusulas e pelos preceitos das Leis Federais n.º 14.133/2021 e n.º
8.245/1991, no que couber, devendo também prever, quando for o caso:

I - a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo reter os
pagamentos no valor necessário para reparar as irregularidades
eventualmente detectadas;

II - o aporte de recursos em favor do locador para a realização de obras
e aquisição de bens reversíveis, desde que autorizado no edital de
licitação;

III - o não pagamento de indenização pelas parcelas de investimentos
vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas,
em caso de extinção do contrato, quando tais investimentos foram
realizados com valores provenientes do aporte de recursos, nos termos
do inciso II;

III - a prestação de garantias de execução suficientes e compatíveis com
os ônus e riscos envolvidos;

IV - a vedação de indenização por benfeitorias voluptuárias.

Art. 31. A Assessoria Jurídica Ministerial (AJM) realizará a análise
jurídica do processo de contratação e, estando em conformidade,
elaborará a minuta do contrato de locação e providenciará a coleta das
assinaturas.

Art. 32. Antes da ocupação, a GEMI realizará a inspeção final do imóvel,
documentando suas condições por meio de relatórios fotográficos, que
servirão de referência para a devolução.

Art. 33. Após a assinatura do contrato, nos termos da RES-PGJ nº
02/2021, a DIMPPOO elaborará os projetos de adequação e reforma
necessários ao funcionamento do imóvel.

Parágrafo único. Concluídos os projetos, serão encaminhados à Divisão
Ministerial de Fiscalização e Execução de Obras e Orçamento
(DIMFEOB) ou à Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção
(DIMSM), conforme a seguinte distribuição:

I - à DIMFEOB: os projetos de maior porte, que demandem a
instauração de processo licitatório;

II - à DIMSM: os projetos de menor porte e adaptações, que possam ser
executados pela equipe de manutenção.

CAPÍTULO VII
DA DEVOLUÇÃO DOS IMÓVEIS

Art. 34. Para a devolução de imóveis, a GEMI elaborará um Laudo das
Condições de Entrega do Imóvel, que será confrontado com o laudo de
inspeção de recebimento,
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envidando os esforços necessários às adequações para a entrega do
imóvel.

Art. 35. Caberá ao Administrador de Sede ou servidor designado pela
unidade a elaboração do Termo de Entrega das Chaves, que deverá ser
encaminhado à Coordenadoria Ministerial de Administração (CMAD).

Parágrafo único. Todo o contato com o proprietário para os trâmites de
devolução deverá ser feito pelo Administrador de Sede ou servidor
designado.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução
serão dirimidos pelo Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos.

Art. 37. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

Dispõe sobre a atuação de servidores do Ministério Público de
Pernambuco como mediadores ou facil i tadores nas práticas
autocompositivas realizadas no âmbito do Projeto Dialogar – Mentoria
para Práticas de Autocomposição.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art.
9º, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de
dezembro de 1994;

CONSIDERANDO a atribuição constitucional do Ministério Público como
defensor da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, conforme previsão do art. 127, caput,
da CF;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 118/2014 do CNMP, que
instituiu a Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do
Ministério Público, da Resolução nº 225/2016 do CNJ, que dispõe sobre
a Política Nacional de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder
Judiciário, e da Recomendação n° 54/2017 do CNMP, que dispõe sobre
a Política Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério
Público Brasileiro, destacando esta última a necessidade de viabilização
de estrutura administrativa e fomento à atuação resolutiva e orientada à
produção de resu l tados ju r íd icos ú te is ,  bem como para
acompanhamento dos procedimentos de projetos estratégicos de
atuação, preferencialmente no que respeita à atuação extrajudicial e às
atividades de negociação e mediação;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto nas Resoluções RES-PGJ nº
004/2015, que instituiu, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, o Núcleo Permanente de Incentivo à Autocomposição –
NUPIA e RES-PGJ nº 09/2021, ao estabelecer que o NUPIA “tem por
finalidade atuar na implementação e adoção de mecanismos de
autocomposição, como a negociação, a mediação, a conciliação, as
práticas restaurativas, as convenções processuais, entre outros, no
âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco”;

CONSIDERANDO que a mediação possui definição clara no
ordenamento jurídico nacional como método de resolução de conflitos
que versem sobre direitos disponíveis ou sobre direitos indisponíveis
que admitam transação, nos termos das Leis nºs 13.140/2015 e
13.105/2015;

CONSIDERANDO os termos do Projeto institucional Dialogar – Mentoria
para Práticas de Autocomposição, que tem como objetivo prestar
suporte técnico especializado aos integrantes

RESOLUÇÃO PGJ Nº 30/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

do Ministério Público de Pernambuco na condução de casos com
potencial de solução consensual, por meio do acompanhamento
individualizado promovido pela equipe do NUPIA, até o final do ciclo da
gestão estratégica em dezembro/2029;

CONSIDERANDO o interesse público na valorização das competências
técnicas dos servidores efetivos e cedidos do MPPE para a promoção
de soluções consensuais que contribuam para a eficiência e
resolutividade da atuação ministerial;

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a atuação de servidores efetivos e cedidos ao
Ministério Público de Pernambuco como facilitadores ou mediadores nas
práticas autocompositivas conduzidas no âmbito do Projeto Dialogar –
Mentoria para Práticas de Autocomposição, coordenado pelo NUPIA.

Art. 2º A atuação dos servidores como mediadores e facilitadores
dependerá do cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos:

I – ser ocupante de cargo efetivo do quadro de servidores do MPPE ou
cedido ao MPPE;

II – ter concluído, nos últimos dois anos, curso de capacitação sobre
Negociação, Mediação ou Círculos de Construção de Paz, ministrado
pelo NUPIA em parceria com a Escola Superior do Ministério Público;

III – ter firmado Termo de Manifestação de Interesse no âmbito do
Projeto Dialogar;

IV – ter sido designado pelo NUPIA para mediação específica, mediante
planejamento conjunto com o membro responsável pela unidade
demandante.

Art. 3º A atuação dos servidores como mediadores e facilitadores se
restringirá às práticas autocompositivas extrajudiciais, realizadas com a
supervisão e homologação do Promotor ou Procurador de Justiça
responsável pela unidade ou pelo Coordenador do NUPIA, conforme o
caso.

Parágrafo Único: Não será permitida a condução de mediação por
servidor nas seguintes hipóteses:

I -  processos que envolvam políticas públicas;

II - processos estruturais;

III - processos que visem a defesa de direitos difusos, coletivos e
individuais homogêneos, como meio ambiente, consumidor e patrimônio
público.

Art. 4º. A atuação dos servidores facilitadores poderá contar com o
auxílio do corpo de facilitadores restaurativos da equipe do NUPIA.

Art. 5o Pela participação em práticas autocompositivas em unidades
distintas daquelas em que exercem suas funções, os servidores farão
jus à remuneração por horário extraordinário, na forma da legislação
específica, observados, ainda, os requisitos previstos no Projeto
Dialogar – Mentoria para Práticas de Autocomposição.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de suspensão de
férias n.º 517551/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
032/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados no
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de janeiro/2026, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA, 35ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça
Cível de Caruaru, de 2ª Instância, nos períodos de 07/01/2026 a
11/01/2026 e de 17/01/2026 a 26/01/2026, em razão das férias do Dr.
José Bispo de Melo, dispensando-a do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, nos períodos referidos, a diferença de entrância
correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade nos períodos de 07/01/2026 a
11/01/2026 e de 17/01/2026 a 26/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 4.412/2025
Recife, 5 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de dezembro/2025, encaminhada pela Coordenação
da 1ª Circunscrição Ministerial de Salgueiro;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de dezembro/2025, encaminhada pela Coordenação
da 2ª Circunscrição Ministerial de Petrolina;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de dezembro/2025, encaminhada pela Coordenação
da 13ª Circunscrição Ministerial de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 4.425/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 4.188/2025, de 27/11/2025,
publicada no DOE de 28/11/2025, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 07/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de Audiências de custódia
para o mês de dezembro/2025, por meio da Portaria PGJ Nº
4.190/2025;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração encaminhada pela 6ª
Circunscrição Ministerial de Caruaru, para alterar a escala das
audiências de custódia do polo 06 - CARUARU;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar a Portaria PGJ n.º 4.190/2025, de 27/11/2025, publicada no
DOE do dia 28/10/2025, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.426/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "h", da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA, 2ª Promotora de
Justiça de Afogados da Ingazeira, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 108ª Zona Eleitoral da
Comarca de Betânia, no período de 04/12/2025 a 19/12/2025, em razão
do afastamento do Dr. Carlos Eduardo Vergetti Vidal.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.427/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro
de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS, 3ª
Promotora de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 85ª Zona Eleitoral da Comarca
de Igarassu, no período de 07/01/2026 a 26/01/2026, em razão das
férias do Dr. José da Costa Soares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.428/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro
de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. RODRIGO COSTA CHAVES, 2º Promotor de Justiça de
Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 119ª Zona Eleitoral da Comarca de Abreu e Lima,
no período de 26/01/2026 a 04/02/2026, em razão das férias da Dra.
Fabiana Kiuska Seabra dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.429/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

Ementa: Renomeia o Núcleo de Direitos LGBT, que passa a ser
denominado Núcleos de Direitos LGBTQIAPN+.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 9º, incisos I e V, da Lei Complementar nº 12/94;

CONSIDERANDO que dentre as atuações do Ministério Público de
Pernambuco está a defesa  dos direitos da população de lésbicas, gays,
bissexuais, travestis, transexuais, queer, intersexo, assexuais,
pansexuais, não binárias e demais orientações sexuais e identidades de
gênero;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a linguagem oficial do
Ministério Público de Pernambuco à evolução social e aos debates
contemporâneos sobre identidade de gênero e orientação sexual;

PORTARIA PGJ Nº 4.430/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

CONSIDERANDO, por fim, o papel do Ministério Público de
Pernambuco como uma Instituição atenta às dinâmicas sociais, inclusiva
e verdadeiramente comprometida com a defesa dos direitos de toda a
população;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a nomenclatura do “Núcleo de Direitos LGBT” para
“Núcleo de Direitos LGBTQIAPN+”.

Art. 2º A Portaria PGJ nº 1.151/2021 passa a vigorar com a substituição
operada no presente instrumento normativo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Recife, 09 de dezembro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ n.º 02/2021, que
estabelece o Regimento Interno do Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES,
Coordenadora de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, para o
exercício da função de Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de
Justiça, com atuação e atribuições previstas no art. 13 da Resolução
PGJ n.º 02/2021, sem prejuízo das suas demais atribuições, no período
de 09/12/2025 a 14/12/2025, em razão do afastamento do Dr. Frederico
José Santos de Oliveira.

II – Atribuir-lhe, durante o referido período, o pagamento da indenização
pelo exercício da função de Chefe de Gabinete, prevista no art. 61, § 2º,
da Lei Complementar Estadual n.º 12/94.

III – Designar a Promotora de Justiça acima indicada, matrícula n.º
187.849-2, para o exercício da função de Ordenadora de Despesas da
Procuradoria-Geral de Justiça no período de 09/12/2025 a 14/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.431/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 2 6 6 . 0 0 2 2 9 4 8 / 2 0 2 5 - 4 8 ;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA,
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Recife, 9 de dezembro de 2025
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Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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1ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, para o exercício da função de Coordenadora do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude
(CAO Infância e Juventude), no período de 09/12/2025 a 19/12/2025,
em razão das férias da Dra. Aline Arroxelas Galvão de Lima, ficando
dispensada do exercício de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período referido, o pagamento da indenização pelo
exercício da função de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 09/12/2025 a
19/12/2025.

IV - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a nova comunicação de afastamento encaminhada
pela Coordenação da 6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA MELO, Promotor
de Justiça Camocim de São Félix, para o exercício simultâneo no cargo
de 13º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, no período de
08/12/2025 a 20/12/2025, em razão do afastamento da Dra. Ana Paula
Santos Marques.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 08/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.433/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 517446/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Alterar a Portaria PGJ n.º 4.283/2025, publicada no DOE de

PORTARIA PGJ Nº 4.434/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

01/12/2025, nos termos a seguir:

ONDE SE LÊ:

Designar a Dra. MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA, 4ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no período de 11/12/2025 a
20/12/2025, em razão das férias da Dra. Evânia Cintian de Aguiar
Pereira.

LEIA-SE:

Designar a Dra. MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA, 4ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no período de 10/12/2025 a
19/12/2025, em razão das férias da Dra. Evânia Cintian de Aguiar
Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 517446/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Alterar a Portaria PGJ n.º 4.284/2025, publicada no DOE de 01/12/2025,
nos termos a seguir:

ONDE SE LÊ:

Designar a Dra. MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no
período de 11/12/2025 a 20/12/2025, em razão das férias da Dra.
Evânia Cintian de Aguiar Pereira.

LEIA-SE:

Designar a Dra. MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no
período de 10/12/2025 a 19/12/2025, em razão das férias da Dra.
Evânia Cintian de Aguiar Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.435/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR, 1º
Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, para o
exercício simultâneo no cargo de sua Titularidade, no período de
10/12/2025 a 19/12/2025, em razão das férias da Dra. Danielle Belgo de
Freitas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.436/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. THINNEKE HERNALSTEENS, 1ª Promotora de Justiça
Criminal de Ipojuca, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, no período
de 10/12/2025 a 19/12/2025, em razão das férias da Dra. Danielle Belgo
de Freitas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.437/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. ALICE DE OLIVEIRA MORAIS, 2ª Promotora de Justiça
de Defesa Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Escada, no período
de 10/12/2025 a 19/12/2025, em razão das férias da Dra. Nycole Sofia
Teixeira Rego.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.438/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Sede da Promotoria de Justiça de Igarassu;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 2ª
Promotora de Justiça de Igarassu, para o exercício da função de
Coordenadora Administrativa da Sede da Promotoria de Justiça de
Igarassu, nos períodos de 10/12/2025 a 19/12/2025 e de 07/01/2026 a
26/01/2026, em razão das férias do Dr. José da Costa Soares.

II - Atribuir-lhe, nos referidos períodos, a indenização pelo exercício de
função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.439/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0619.0022911/2025-20;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, 3º Promotor
de Justiça de Afogados da Ingazeira e Membro integrante do NAJ, para
atuar na sessão plenária da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital,
pautada para o dia 10/12/2025 (Processo NPU n.º 0000953-
45.2013.8.17.0620), perante o 15º Promotor de Justiça Criminal da
Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.440/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

PORTARIA PGJ Nº 4.441/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ, 9ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no
cargo de 6º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período
de 01/01/2026 a 31/01/2026, em razão do afastamento da Dra. Eleonora
de Souza Luna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ADRIANA GONÇALVES FONTES, 16ª Procuradora de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 24º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período de
07/01/2026 a 26/01/2026, em razão das férias do Dr. Aguinaldo Fenelon
de Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.442/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARILÉA DE SOUZA CORREIA ANDRADE, 19ª
Procuradora de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 21º Procurador de Justiça Criminal, no período
de 01/01/2026 a 31/01/2026, em razão do afastamento do Dr. Edson
José Guerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.443/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

PORTARIA PGJ Nº 4.444/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS, 1º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 12º Procurador de Justiça Criminal, no período de 07/01/2026 a
26/01/2026, em razão das férias do Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal, em observância à lista dos habilitados
ao respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de janeiro/2026, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, 10º Promotor de Justiça
Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo
de 14º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período de
01/01/2026 a 31/01/2026, em razão do afastamento do Dr. Renato da
Silva Filho, dispensando-o das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período referido, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo no cargo de 58º Promotor de Justiça Criminal da Capital
durante o período de  01/01/2026 a 31/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.445/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
518040/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 4.446/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO, 2º Promotor de
Justiça de Ouricuri, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor
de Justiça de Ouricuri, no período de 06/12/2025 a 20/12/2025, em
razão do afastamento da Dra. Roane Melo Bezerra.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 06/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 4.058/2025, publicada no DOE de
19/11/2025, por meio da qual foi designado o Dr. LÚCIO LUIZ DE
ALMEIDA NETO, 2º Promotor de Justiça de Ouricuri, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Ouricuri, no período
de 10/12/2025 a 19/12/2025, em razão das férias do Dr. Manoel Dias da
Purificação Neto.

II - Designar a Dra. ISABEL EMANOELA BEZERRA COSTA, Promotora
de Justiça de Parnamirim, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Ouricuri, no período de 10/12/2025 a
19/12/2025, em razão das férias do Dr. Manoel Dias da Purificação
Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.447/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
518040/2025;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
1ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar, a partir de 05/12/2025, a Portaria PGJ n.º 4.155/2025,
publicada no DOE de 27/11/2025, por meio da qual foi designada a Dra.
ROANE MELO BEZERRA, 3ª Promotora de Justiça de Ouricuri em
exercício, para o exercício simultâneo no 1º Promotor de Justiça de
Araripina, no período de 01/12/2025 a

PORTARIA PGJ Nº 4.448/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

10/12/2025, em razão das férias do Dr. Otávio Machado de Alencar.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º Promotor de Justiça
de Araripina, para o exercício simultâneo no 1º Promotor de Justiça de
Araripina, no período de 05/12/2025 a 19/12/2025, em razão das férias
do Dr. Otávio Machado de Alencar.

II - Revogar a Portaria PGJ n.º 4.056/2025, publicada no DOE de
19/11/2025.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.449/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS, 3º Promotor de
Justiça de Salgueiro, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Salgueiro, no período de 07/01/2026 a
26/01/2026, em razão das férias do Dr. Diógenes Luciano Nogueira
Moreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.450/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;
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CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ROANE MELO BEZERRA, 3ª Promotora de Justiça de
Ouricuri em exercício, para o exercício simultâneo no 2º Promotor de
Justiça de Ouricuri, no período de 07/01/2026 a 26/01/2026, em razão
das férias do Dr. Lúcio Luiz de Almeida Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º Promotor de Justiça de
Araripina, para o exercício simultâneo no 1º Promotor de Justiça de
Araripina, no período de 21/01/2026 a 30/01/2026, em razão das férias
do Dr. Otávio Machado de Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.452/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º Promotor de Justiça de
Araripina, para o exercício da função de Coordenador Administrativo da
Sede da Promotoria de Justiça de Araripina, no período de 21/01/2026 a
30/01/2026, em razão das férias do Dr. Otávio Machado de Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.453/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO ainda a sequência dos(as) habilitados(as) no edital
de exercício simultâneo n.º 75/2025, publicado pela Portaria PGJ n.º
1.055/2025, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da IN-PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Dra. PÂMELA GUIMARÃES ROCHA, Promotora de Justiça
de Bodocó, para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do
Polo 15, com sede em Salgueiro, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 07/01/2026 a 26/01/2026, em razão das
férias do Dr. Diógenes Luciano Nogueira Moreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 4.454/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 518074/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
02/12/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 518147/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE ESTIMA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
12/02/2026, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 518076/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de
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plantão em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da
Resolução PGJ nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal
do Júri, no dia 04/12/2025, em razão de designação pelo Procurador
Geral de Justiça como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri
– NAJ. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 518104/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
05/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 518049/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: LAURINEY REIS LOPES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 518201/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518141/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: VINICIUS VALENTIM ALMEIDA
Despacho: Encaminhe-se à Divisão Ministerial de Registro e Controle
em complemento ao RE 517797/2025.

Número protocolo: 518128/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518127/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518110/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: DELUSE AMARAL ROLIM FLORENTINO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518108/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025

Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518062/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2026, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja  gozado no período de 11 a 30/03/2026 e 01 a 10/10/2026. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518062/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2026, haja vista o cumprimento
dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado no período de 01 a 20/07/2026 e 21 a 30/09/2026. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518071/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: THEMES JACIARA MERGULHAO DA COSTA
Despacho: Defiro, excepcionalmente, o pedido de interrupção de férias
da requerente, programadas para dezembro/2025, nos dias 10, 11 e
12/12/2025, em razão de designação para atuação em JURI POPULAR
de réus presos, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
nos dias 23, 24 e 25/02/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 517882/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 15
(quinze) dias de licença ao requerente, a partir do dia 02/12/2025, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518094/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 517848/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



14Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 10 de dezembro de 2025

requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 07 a 16/01/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 08 a 17/06/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 517680/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, nos dias
25, 26 e 28/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de
Justiça como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 518003/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: SAMUEL FARIAS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, nos dias
19, 26 e 27/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de
Justiça como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 518011/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517468/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 07 a
16/01/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 26/01 a 04/02/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 08 a 17/06/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 518056/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE

Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518054/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518053/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518052/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518051/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518045/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518031/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 517792/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517838/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
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Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MARCIO JOSÉ DA SILVA FREITAS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 07 a
16/01/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 26/01 a 04/02/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 01 a 10/07/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 517914/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: DIÓGENES LUCIANO NOGUEIRA MOREIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517915/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517923/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 07 a
16/01/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da

necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 19 a 28/01/2026, restando 10 (dez) dias para
gozo em 04 a 13/05/2026. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517927/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: CAROLINA MACIEL DE PAIVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517969/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 518017/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 517802/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
KERSHAW
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517761/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
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Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
27/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517880/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: HUGO EUGENIO FERREIRA GOUVEIA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 05 (cinco) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, nos dias
24/11 (02 sessões), 26 (01 sessão), 27 (01 sessão) e 28 (01 sessão),
em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça como
integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2. Encaminhe-
se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 517808/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: 1. Defiro, excepcionalmente, o pedido de 03 (três) dias de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões
realizados em 12/07, 21/09 e 29/11/2025, nos termos do que dispõe o
art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ
nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias
de plantão.

Número protocolo: 517966/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/10/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517978/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Despacho: 1.Defiro, excepcionalmente, o pedido de 01 (um) dia de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão
realizado em 27/09/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517910/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2025.2), programadas para janeiro/2026, por necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado de 10/02 a 01/03/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 517988/2025

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 517809/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS
MACEDO FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517524/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517532/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para fevereiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517586/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: DANIEL DE ATAIDE MARTINS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art.
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220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 07 a 16/01/2026, restando 10 (dez) dias para
gozo em 21 a 30/09/2026. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517734/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para fevereiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 02 a
11/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 23/02 a 04/03/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 20 a 29/04/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 517758/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 07 a 16/01/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo oportuno. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos
cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517625/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
27/11/2025 em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517658/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de

plantão em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da
Resolução PGJ nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal
do Júri, no dia 28/11/2025 em razão de designação pelo Procurador
Geral de Justiça como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri
– NAJ. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 517677/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
28/11/2025 em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517681/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
28/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517682/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
27/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517689/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: IGOR COUTO VIEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
28/11/2025 em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517723/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
24/11/2025 em razão de designação
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pelo Procurador Geral de Justiça como integrante do Núcleo de Apoio
ao Tribunal do Júri – NAJ. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517757/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
25/11/2025 em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517687/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517699/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: PETRONIO BENEDITO BARATA RALILE
JUNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517701/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517705/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517715/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHAES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de

plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em
29/11/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517718/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517722/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517742/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517751/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517759/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517760/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de
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plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
23 e 29/11/2025 nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da
Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 517767/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 23/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517768/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: FABIO DE SOUSA CASTRO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 29 e
30/11/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 517772/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: HELMER RODRIGUES ALVES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517774/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: VANDECI SOUSA LEITE
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 29 e
30/11/2025 nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 517777/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517207/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ALEXANDRE GUILHERME PINO DA SILVA
FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade

do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período
de 27/01 a 05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução
Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou
subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 517290/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 07 a
16/01/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 21 a 30/01/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 06 a 15/07/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 517444/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: SARAH LEMOS SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517469/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído
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nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517482/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 07 a 16/01/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 22 a 31/07/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 517523/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 517546/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 07 a
16/01/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 27/01 a 05/02/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 06 a 15/04/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 517551/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade

do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período
de 27/01 a 05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução
Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou
subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 517604/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
26/11/2025 em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517573/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
26/11/2025 em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517337/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
18/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517336/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
19/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517320/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
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Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
18/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517267/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: DANIEL DE ATAIDE MARTINS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
19/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517250/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: IGOR COUTO VIEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
19/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517196/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (uma) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução PGJ
nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
18/11/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517363/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 23/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517211/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/10/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº

18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 517248/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: HELMER RODRIGUES ALVES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 17/11/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 517258/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 11 e
19/10/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 09 de dezembro de 2025.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete, em exercício

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.1389.0024927/2025-44
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 05/12/2025
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: Encaminhe-se à CGMP, retornando-se, em seguida, a este
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para exame e deliberação
sobre o pedido, nos termos do art. 2º da Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores.

Número protocolo: 19.20.0589.0023965/2025-60
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 05/12/2025
Nome do Requerente: IGOR COUTO VIEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, ao
Dr. IGOR COUTO VIEIRA, Promotor de Justiça de Mirandiba, para,
atendendo à Convocação da CGMP, participar do Módulo IX – “MP
Antidiscriminatório”, da Fase de Vitaliciamento 2025, a se realizar em
Recife - PE, nos dias 04 e 05/12/2025, com saída no dia 03 e retorno em
06/12/2025. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0345.0023477/2025-03
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 05/12/2025
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA

DESPACHOS PGJ/CG Nº 270/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025
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Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.0345.0024023/2025-05
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 05/12/2025
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, ao
Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de Justiça de
Verdejante, para participar do Módulo IX – “MP Antidiscriminatório”, da
Fase de Vitaliciamento 2025, a se realizar em Recife - PE, nos dias 04 e
05/12/2025, com saída no dia 03 e retorno em 06/12/2025. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de gabinete, em exercício

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo:19.20.0239.0025060/2025-77
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 09/12/2025
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 652,96. 3. Autorizo a
emissão de passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Procurador-Geral de
Justiça, para cumprimento de pauta institucional e participação na
cerimônia de entrega do selo Respeito e Inclusão no Combate ao
Feminicídio – CNMP, a se realizar em Brasília – DF, no dia 10/12/2025,
com saída e retorno no mesmo dia. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete, em exercício

DESPACHO PGJ/CG Nº 271/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período 01 a 05 de dezembro de
2025.

Recife, 09 de dezembro de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 224/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 517160/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2025
Nome do Requerente: JANAÍNA NEGREIROS SIEBER PADILLA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 518005/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2025
Nome do Requerente: CLEIBSON DÁVILA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências necessárias.

Número protocolo: 517527/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/12/2025
Nome do Requerente: JESSICA LIMA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências necessárias.

Número protocolo: 517989/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/12/2025
Nome do Requerente: FREDERICO JOÃO MACHADO LUNDGREN
Despacho: Autorizado pela chefia

Número protocolo: 516788/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 04/12/2025
Nome do Requerente: GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE
MIRANDA
Despacho: Acolho o parecer do NGP determinando a averbação do
tempo de serviço para fins de aposentadoria. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 515618/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Isenção de imposto de renda (Aposentados)
Data do Despacho: 04/12/2025
Nome do Requerente: HUMBERTO BEZERRA SOARES FILHO
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM e defiro o pedido do
requerente. À CMGP para as providências necessárias..

Número protocolo: 516649/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 03/12/2025
Nome do Requerente: NELY SANTOS CARNEIRO FERREIRA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 517739/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 03/12/2025
Nome do Requerente: SORAYA MARIA CAVALCANTI CAMPOS
GOUVEIA
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM. À CMGP para as
providências necessárias

Número protocolo: 517208/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 03/12/2025
Nome do Requerente: VICTOR FERNANDO SANTOS DE BRITO
Despacho: Acolho integralmente a Manifestação do NGP. À

DESPACHO SUBADM Nº 01/12/2025 a 05/12/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CMGP para que informe ao requerente.

Número protocolo: 517894/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 03/12/2025
Nome do Requerente: EDVALDO FRANCISCO DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517900/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 03/12/2025
Nome do Requerente: CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517901/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 03/12/2025
Nome do Requerente: DÉCIO DE CARVALHO PADILHA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517905/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 03/12/2025
Nome do Requerente: EDVALDO FRANCISCO DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517904/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 03/12/2025
Nome do Requerente: EDVALDO FRANCISCO DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517891/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517203/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: KLENIO WLADIMIR DE SOUZA COSTA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517784/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: MAURICIO LINS CABRAL DE BARROS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517851/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: FERNANDO BARBOSA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517850/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: FERNANDO BARBOSA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517725/2025
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: SINEIDE CRISTINA BARBOSA DO EGITO
CARVALHO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517828/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: ROMILDO DE FREITAS GOMES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517086/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: RAFAELA PAES LOBO PEREIRA DA COSTA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517816/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: ADRIANO DANZI DE ANDRADE
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517639/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: VINICIUS VALENTIM ALMEIDA
Despacho: Acolho integralmente a Manifestação do NGP. À CMGP para
que informe ao requerente.

Número protocolo: 517647/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: LEANDRO LEITAO NORONHA
Despacho: Acolho integralmente a Manifestação do NGP. À CMGP para
que informe ao requerente.

Número protocolo: 517755/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: DÉCIO DE CARVALHO PADILHA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517766/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: CLÁUDIO EVÊNCIO DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 517769/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: CLÁUDIO EVÊNCIO DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513632/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 02/12/2025
Nome do Requerente: KAREM POLLYANA PEREIRA NEVES DE
BARROS
Despacho: Acolho integralmente o Parecer do NGP. À CMGP para as
providências necessárias.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0519.0023762/2025-77,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MARIANA PUGLIESI LUSTOSA, Técnico
Ministerial  -  Administração, matrícula nº 190.843-0, lotada
na  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para o exercício
das funções de ASSESSOR DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-4, por um
período de 10 dias, contados a partir de 24/11/2025, tendo em vista o
gozo de férias da titular ANNA VITORIA DE OLIVEIRA CORDEIRO,
ASSESSOR DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, matrícula nº
190.514-7.

Esta portaria retroagirá ao dia 24/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1546/2025
Recife, 5 de dezembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

C o n s i d e r a n d o  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.110000996.0025025/2025-63, no qual é solicitada mudança de
lotação de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo
membro conforme Portaria POR-PGJ nº 3.089/2025, publicada em
18/09/2025;

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor FABIO CAVALCANTI PEREIRA FILHO, Assessor de
Membro, matrícula nº 190.760-3, na Promotoria de Justiça de João
Alfredo.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SUBADM Nº 1547/2025
Recife, 5 de dezembro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

SIM nº 01691.000.176/2025

Origem: Representação ao PGJ Natureza: Procedimento Administrativo
Interessado: Isabel Emanoela Bezerra Costa, Promotora de Justiça
Assunto: Análise de constitucionalidade da Lei nº 1.285/2025 do
Município de Parnamirim/PE.
ARQUIVAMENTO Tendo em vista o ajuizamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0033624-84.2025.8.17.9000, em 26/11/2025,
DETERMINO o arquivamento do presente procedimento no sistema
SIM. Informe-se à interessada, encaminhando-lhe cópia da minuta de
petição inicial. Em seguida, publique-se.

Recife, data da assinatura eletrônica

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos, em exercício
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 3.944/2025)

SIM nº 02772.000.013/2025
Origem: Manifestação Audívia n.º3028421 Natureza: Procedimento
Administrativo Interessado: Amaro Irineu de Lima, cidadão Assunto:
Análise de constitucionalidade da Emenda à Lei Orgânica nº 01/2022 do
Município de Frei Miguelinho/PE
ARQUIVAMENTO Tendo em vista o ajuizamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0033625-69.2025.8.17.9000, em 26/11/2025,
DETERMINO o arquivamento do presente procedimento no sistema
SIM. Informe-se ao interessado, encaminhando-lhe cópia da minuta de
petição inicial. Em seguida, publique-se.

Recife, data da assinatura eletrônica

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos, em exercício
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 3.944/2025)

SIM nº 02772.000.018/2025
Origem: Manifestação Audívia nº 3124824 Natureza: Notícia de Fato
Interessado: anônimo Assunto: Análise de constitucionalidade Lei nº
2.988/2023 do Município de São Lourenço da Mata/PE
ARQUIVAMENTO Tendo em vista o ajuizamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0033623-02.2025.8.17.9000, em 26/11/2025,
DETERMINO o arquivamento do presente procedimento no sistema
SIM. Em respeito ao anonimato do interessado, deixe-se de notificar as
partes. Ao final, publique-se.

Recife, data da assinatura eletrônica

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos, em exercício
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 3.944/2025)

DECISÕES Nº Processos SIM Nºs
Recife, 9 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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SIM nº 02772.000.023/2025
Natureza: Representação Audívia nº 3224582 Origem: Ofício 005/2022 -
GVPJ Interessado: Anônimo Assunto: Análise de constitucionalidade da
Lei nº 3.089/2025 do Município de São Lourenço da Mata
ARQUIVAMENTO Tendo em vista o ajuizamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0033627-39.2025.8.17.9000, em 26/11/2025,
DETERMINO o arquivamento do presente procedimento no sistema
SIM. Em respeito ao anonimato do interessado, deixe-se de notificar as
partes. Ao final, publique-se.

Recife, data da assinatura eletrônica

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos, em exercício
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 3.944/2025)

Procedimento nº 02772.000.008/2025
Origem: declínio de atribuição Natureza: Procedimento Administrativo
Interessado: União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação -
UNCME/PE Assunto: Análise de constitucionalidade do artigo 3º da Lei
nº 574/2025 do Município de Araçoiaba/PE
ARQUIVAMENTO Tendo em vista o ajuizamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0031309-83.2025.8.17.9000, em 03/11/2025,
DETERMINO o arquivamento do presente procedimento no sistema
SIM. Informe-se ao interessado encaminhando-lhe cópia do presente
despacho. Em seguida, publique-se e arquive-se.

Recife, data da assinatura eletrônica

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos, em exercício
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 3.944/2025)

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1558
Assunto: Férias
Data do Despacho: 05/12/25
Interessado(a): José Raimundo Gonçalves de Carvalho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1559
Assunto: Ofício Circular nº 013/2025/CGAB/CN
Data do Despacho: 05/12/25
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 1560
Assunto: Petição
Data do Despacho: 05/12/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1561
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/12/25
Interessado(a): …

DESPACHO CG Nº 217/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1562
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/12/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1563
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/12/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1564
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/12/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1565
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/12/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1566
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/12/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1567
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/12/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1568
Assunto: Ofício CGMP nº 1059/2025
Data do Despacho: 09/12/25
Interessado(a): Vanessa Cavalcanti de Araújo
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar para conhecimento.

Protocolo Interno: 1569
Assunto: Conhecimento e Providências
Data do Despacho: 09/12/25
Interessado(a): Kamila Renata Bezerra Guerra
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

                   MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
                     Corregedora-Geral do Ministério Público

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON
DOS SANTOS LIMA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 072/2025
Data do Despacho: 04/12/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Registrem-se as presentes peças como Notícia de Fato.
Com o intuito de atendimento ao disposto na Resolução nº 68/2011, do
Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em destaque na capa
deste procedimento o termo inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição.
Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 073/2025
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Fato. Com o intuito de atendimento ao disposto na Resolução nº
68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em
destaque na capa deste procedimento o termo inicial e final do(s)
prazo(s) de prescrição. Publique-se.

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.589/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas
RECOMENDAÇÃO  Nº. 01877.000.589/2025
                Ref. PA nº. 01877.000.589/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de sua representante legal infra-assinada, com exercício na 3ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação nas
Curadorias do Meio Ambiente e de Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente, dispostas nos
artigos 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, na
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n°. 8.625, de 12.02.93)
art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV, da
Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar n°. 12, de 27.12.94, alterada
pela Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998);
CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Administrativo nº 01877.000.589/2025, instaurado a partir
de denúncias da população sobre a manutenção, na área denominada
Raso da Catarina, de uma unidade de transbordo de resíduos sólidos e
de descarte de entulhos oriundos da obra de requalificação do Parque
do Povo Rafael Coelho, localizado no bairro José e Maria, nesta urbe;
CONSIDERANDO que, de acordo com as denúncias, a referida zona de
transbordo de resíduos sólidos, localizada imediatamente ao lado do
Parque do Povo, é composta por montes de lixo e de material inerte e
tem tornado a região insalubre, provocando grande quantidade de
poeira e impactando negativamente a qualidade de vida e a saúde da
população do entorno;
CONSIDERANDO a relevância da obra pública e o notório avanço
urbanístico, paisagístico e socioambiental representado pela
requalificação do Parque do Povo Rafael Coelho, que se constitui
enquanto equipamento público essencial que promove a integração
comunitária, qualifica o espaço urbano, amplia a área verde e fomenta a
função social  da cidade, em consonância com os ditames
constitucionais dos artigos 182 e 225 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a obra de requalificação do Parque do Povo
também integra os esforços municipais pela revitalização da área
denominada de Raso da Catarina, antigo vazadouro a céu aberto de
Petrolina, cuja operação irregular foi oficialmente encerrada em 2006 e
que, desde então, vem sendo submetida a progressivas intervenções de
recuperação ambiental, executadas sob o acompanhamento técnico e
regulatório da Agência Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco
(CPRH);
CONSIDERANDO que o valor social, paisagístico e ambiental da obra
de requalificação do Parque do Povo entra em clara contradição com a
manutenção, ao seu lado, de uma zona de transbordo de resíduos
sólidos e de despejo de materiais inertes, cuja operação gera impactos
incompatíveis com os objetivos de recuperação ambiental e de
ordenação urbana da área residencial em questão;
CONSIDERANDO que a Agência Estadual de Meio Ambiente de
Pernambuco (CPRH), após solicitação da 3ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Petrolina, realizou inspeção técnica no Raso da
Catarina em 08 de outubro de 2025, e constatou no local, conforme
registrado na Nota Técnica nº 086/2025, a existência de

RECOMENDAÇÃO Nº 01877.000.589/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

uma unidade de transbordo municipal provisória destinada ao
recebimento dos resíduos urbanos coletados no município, e de uma
área coberta por materiais inertes acumulados (RCC), oriundos das
obras realizadas no Parque do Povo;
CONSIDERANDO que, de acordo com a Nota Técnica nº 086/2025 da
CPRH, juntada aos autos da Notícia de Fato nº 01877.001.063/2025, a
existência da referida zona de transbordo de resíduos sólidos “[...] se
mostra incompatível com a nova destinação urbanística do entorno,
especialmente diante da proximidade do Parque Municipal Rafael
Coelho”, gerando, desta forma, riscos sanitários, degradação ambiental
e comprometimento da fruição regular do espaço público recém-
implantado;
CONSIDERANDO que no bojo do Procedimento Administrativo nº
01877.000.589/2025, foi realizada, em 18 de novembro de 2025,
inspeção ministerial conjunta com a presença da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina e da Secretaria Municipal
de Serviços, onde verificou a existência da extensa área de transbordo
de resíduos sólidos, constatando-se que “o lixo e o material descartados
chegavam muito perto das residências dos moradores da localidade,
chegando a ladear, em certos pontos, os fundos do imóveis”;
CONSIDERANDO que em Audiência Pública, realizada em 26 de
novembro de 2025, autoridades públicas e membros da sociedade civil
de Petrolina/PE relataram, de forma contundente, a permanência da
unidade de transbordo de resíduos sólidos no Raso da Catarina,
descrevendo as condições insalubres impostas à população residente
no entorno, a proximidade indevida do lixo em relação às moradias, os
riscos sanitários decorrentes da operação irregular e, ainda, a clara
perpetuação de um quadro de
desigualdade socioambiental, no qual comunidades vulneráveis seguem
suportando de maneira desproporcional os ônus ambientais e os
impactos adversos à saúde e à dignidade humana;
CONSIDERANDO que, em reunião realizada em 04 de dezembro de
2025 nesta Promotoria de Justiça, a CPRH informou que a unidade
provisória de transbordo próxima ao Parque do Povo está operando sem
licença ou autorização do órgão ambiental;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem por atribuição exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais, dentre os
quais a tutela dos interesses difusos e coletivos relativos ao meio
ambiente e à ordem urbanística, cabendo, para tanto, emitir
recomendações, consoante o disposto nos artigos 127 e 129, inciso III,
da Constituição Federal e no artigo 25, inciso IV, alínea “b”, da Lei
Federal nº. 8.625/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 255, caput,
assegura a todos um meio ambiente ecologicamente equilibrado,
incluindo o solo, bem de  uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para o presente e as futuras gerações;
CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS),
instituída pela Lei Federal nº 12.305/2010, estabelece como um de seus
princípios basilares a não geração, redução, reutilização e reciclagem de
resíduos sólidos, bem como a disposição final ambientalmente
adequada de rejeitos (art. 7º, II) e a gestão integrada de resíduos sólidos
(VII), sendo vedada a operação de atividades de manejo de resíduos -
inclusive zonas de transbordo - sem a prévia licença ambiental e sem a
observância dos critérios técnicos exigidos;
CONSIDERANDO que o art. 10, caput, da Lei nº 12.305/2010,
estabelece que " incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão
integrada dos resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem
prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos
federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da
responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos,
consoante o estabelecido nesta Lei".
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81 (Política Nacional de Meio
Ambiente) tipifica como poluição a degradação da qualidade ambiental
que prejudique a saúde e o bem-estar da
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população, afete as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente,
ou crie condições adversas às atividades sociais e econômicas (art. 3º,
III), sendo evidente que a operação de uma unidade de transbordo sem
licença e em área urbana residencial gera tais danos e impactos,
caracterizando flagrante ilegalidade;
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais)
tipifica como crime ambiental o ato de “causar poluição de qualquer
natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à
saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a
destruição significativa da flora” (art. 54);
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal de nº 035/2022 prevê
que a Política Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos Domiciliares de
Petrolina deve se orientar por uma visão sistêmica, que considere, na
gestão dos resíduos, as variáveis ambiental, social, cultural, econômica,
tecnológica e de saúde pública (art. 5º, I);
CONSIDERANDO, também, que a Política Municipal de Gestão de
Resíduos Sólidos deve se orientar pelos princípios da prevenção e
precaução, objetivando minimizar os impactos ambientais decorrentes
do manejo de resíduos, conforme previsto no art. 3º do Decreto
Municipal de nº 110/2025;
CONSIDERANDO que a operação de zona de transbordo de lixo sem
licenciamento em áreas de recuperação ambiental e próximas a
residências vulneráveis configura um grave caso de injustiça
socioambiental, pois perpetua um ciclo de marginalização onde o direito
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e à saúde é negado
àqueles que possuem menor capacidade de negociação política e
menor acesso a mecanismos de proteção individual, reforçando a
segregação espacial e a desigualdade urbana;
CONSIDERANDO que, embora a instalação ou não de unidades de
transbordo de resíduos sólidos seja uma decisão de gestão
discricionária do Município, a sua implementação deve obedecer às
normas ambientais e urbanísticas e ser realizada em local adequado,
longe de áreas residenciais, de modo a evitar riscos e prejuízos à saúde
e ao bem-estar da população;
CONSIDERANDO que a manutenção do transbordo no Raso da
Catarina desvaloriza o patrimônio imobiliário das famílias vizinhas,
precariza as condições de moradia e obstrui a plena consecução dos
objetivos de revitalização urbana e ambiental simbolizados pela
inauguração do Parque do Povo, uma vez que a insalubridade do
entorno imediato impede a completa fruição dos benefícios urbanísticos
e de lazer prometidos à população local;
CONSIDERANDO a necessidade de atuação preventiva e resolutiva
deste Órgão Ministerial para proteção do meio ambiente, da saúde
pública e do bem-estar da
coletividade, em conformidade com o art. 225 da Constituição Federal e
a legislação ambiental pertinente;
RESOLVE RECOMENDAR:
1) À AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE DE PERNAMBUCO -
CPRH:
a) que adote, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, todas as providências
administrativas e operacionais necessárias para promover a interdição
das atividades de manejo de resíduos, determinando a remoção integral
dos resíduos sólidos urbanos depositados, a interrupção da disposição
de materiais inertes (RCC) e a limpeza geral da área, com o
consequente encerramento da unidade provisória de transbordo de
resíduos sólidos e da área de disposição de materiais inertes (RCC)
instaladas próximas ao Parque do Povo Rafael Coelho, no local
conhecido como Raso da Catarina, situado no bairro José e Maria, nesta
urbe;
Ressalte-se que o não atendimento da presente Recomendação
importará na adoção de todos os atos aptos a fixar responsabilidade nas
áreas criminal, civil e administrativa, conforme determina o artigo 10 da
Resolução 164/2017 do CNMP.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
I. Para que haja ampla divulgação e que ninguém se escuse de cumprir
a lei sob a alegação de desconhecimento de seu teor, encaminhe-se
cópia desta recomendação:

a) Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina;
b) Ao Senhor Secretário Municipal de Serviços Públicos e Defesa Social
de Petrolina;
c) À Ouvidoria Institucional da Agência Estadual de Meio Ambiente -
CPRH; d) Ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;
e) À imprensa do MPPE;
f) À Procuradoria-Geral de Justiça, à Corregedoria-Geral e aos Centros
de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Criminal do Ministério Público
do Estado de Pernambuco, para ciência e arquivo.

Petrolina, 09 de dezembro de 2025.

Rosane Moreira Cavalcanti,
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01867.000.699/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01867.000.699/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
agente ministerial  adiante assinada, no exercício Curadoria de Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição da República,
27, parágrafo único, IV, da lei 8.625/93 e 5º, parágrafo único, IV, da Lei
Complementar Estadual 12/94.
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90, em seu art. 3º reza que “a
criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais
inerentes ao ser humano, sem prejuízo da proteção integral de que trata
esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade.” ;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato Nº 01867.000.699/2025,
instaurada a partir do Ofício nº 240/2025, exarado pelo Conselho
Tutelar, noticiando suposta violência sexual sofrida por uma criança de
quatro anos de idade, residente à Rua do Colibri, nº 05, Bairro Dom
Avelar, nesta urbe, perpetrada pelo tio, adolescente de dezesseis anos,
Alison Davi Gonçalves Franco;
CONSIDERANDO que segundo o expediente, o Órgão Tutelar tomou
conhecimento, via Disque 100, mediante notícia apócrifa, de que, no
telefone celular do suspeito, haveria dois vídeos nos quais o aludido
adolescente estaria abusando
sexualmente da vítima. Em um deles, haveria prática de sexo oral no
suspeito e, no segundo vídeo, ocorreria penetração do órgão genital do
adolescente na vítima. Assim, o noticiante informou que o suspeito cuida
da sobrinha, que tem a idade da criança que aparece no vídeo, tendo
havido encaminhamento do fato à autoridade policial;
CONSIDERANDO que determinou-se encaminhamento de expedientes
ao CREAS e à Delegacia da Mulher solicitando o encaminhamento de
relatório de atendimento pertinente ao caso, indicando as providências
adotadas para salvaguardar os interesses da infante em liça bem como
que nos fosse informado o número do inquérito policial instaurado para
apurar os fatos noticiados;
CONSIDERANDO que o prazo da Notícia de Fato já se esgotou, sem
que  o CREAS Municipal tenha apresentado resposta, converto a Notícia
de Fato em Procedimento Administrativo de interesses individuais
indisponíveis, ao passo em que determino o cumprimento do que segue
abaixo:
a) Reitere-se o expediente encaminhado ao CREAS, com as
advertências de praxe quanto ao descumprimento de
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requisitório ministerial.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e da Juventude
(CAO IJ) e à SubProcuradoria Geral em Assuntos Administrativos para
publicação no Diário Oficial;
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Petrolina, 05 de dezembro de 2025.

Ana Cláudia de Sena Carvalho
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01867.000.700/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01867.000.700/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
agente ministerial  adiante assinada, no exercício Curadoria de Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição da República,
27, parágrafo único, IV, da lei 8.625/93 e 5º, parágrafo único, IV, da Lei
Complementar Estadual 12/94.

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90, em seu art. 3º reza que “a
criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais
inerentes ao ser humano, sem prejuízo da proteção integral de que trata
esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade.”;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato Nº  01867.000.700/2025
instaurada a partir do Ofício nº 239/2025, exarado pelo Conselho Tutelar
R1, noticiando suposta violência sexual perpetrada em face de
F.T.S.D.S. que aportou naquele órgão tutelar, via Disque 100,
informação de possível estupro de vulnerável, praticado em face da
adolescente, desde os seus onze anos, por seu padrasto.

CONSIDERANDO que determinou-se a expedição de ofícios ao CREAS
solicitando relatório de atendimento pertinente ao caso, com indicação
das providências adotadas para salvaguardar os interesses das infantes
em liça, bem como à Delegacia da Mulher, solicitando o número do
procedimento policial instaurado para apurar os fatos noticiados.

CONSIDERANDO que o prazo da Notícia de Fato já se esgotou, sem
que a Delegacia da Mulher tenha apresentado resposta ao expediente,
converto a Notícia de Fato em Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis, ao passo em que determino o
cumprimento do que segue abaixo:

a) Reitere-se o expediente encaminhado à Delegacia da Mulher, com as
advertências de praxe quanto ao descumprimento de requisitório
ministerial.

Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio

PORTARIA Nº 01867.000.700/2025
Recife, 5 de dezembro de 2025

eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e da
Juventude (CAO IJ) e à Sub-Procuradoria Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

 Cumpra-se.

Petrolina, 05 de dezembro de 2025.

Ana Cláudia de Sena Carvalho
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.037/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01877.000.037/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina/PE, com atuação na
Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e conforme Resolução RES-CSMP 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o teor de Procedimento Preparatório instaurado em
razão de denúncia realizada na ouvidoria, que apura a prática de
possíve l  po lu ição sonora e atmosfér ica ocas ionada pelo
estabelecimento "Diego Pinturas", localizado na Rua Vital Brasil, bairro
Maria Auxiliadora, em Petrolina/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
"caput", da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o Inquérito civil e a Ação Civil Pública para defesa do
meio ambiente e outros interesses difusos e coletivos, conforme
prescrito no art. 129, III, "in fine" da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu art. 225 dispõe
que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o de dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3º, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados;

CONSIDERANDO que a poluição sonora é um grave e crescente
problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos
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poderes públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores
problemas ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do
aumento da depressão e outras severas doenças;

CONSIDERANDO constituir-se crime ambiental capitulado no art. 54, da
Lei nº 9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente,
punido com reclusão de 1 (um) a 4(quatro) anos e multa, “causar
poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam
resultar em danos à saúde humana";

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com prisão
simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei n°. 3.688/41, a
"perturbação do trabalho ou do sossego alheio, pelo abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos";

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP n. 003/2019, que regulamenta
em seu artigo 14 que “o Inquérito Civil, de natureza unilateral e
facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela
dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das
atribuições inerentes às suas funções institucionais”;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com as
seguintes Deliberações:

a)  Considerando as deliberações encampadas em reunião ministerial
realizada em 04/11/2025, agende-se nova reunião com a presença do
proprietário do estabelecimento e de representantes da SEDURBHS e
da AMMA, devendo este último órgão apresentar, no ato da reunião, o
relatório da vistoria preliminar realizada no estabelecimento para avaliar
a viabilidade da sua regularização;

b) Encaminhe cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Por fim, observe-se também o prazo máximo de um ano, prorrogável por
igual período e quantas vezes for necessárias, por decisão
fundamentada de seu presidente, conforme previsto no art. 31 da
Resolução RES-CSMP nº. 003/2019, devendo cientificar este Promotor
de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das medidas
cabíveis.

Petrolina, 08 de dezembro de 2025.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.257/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.257/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

PORTARIA Nº 01891.003.257/2025
Recife, 4 de dezembro de 2025

OBJETO:  acompanhar as medidas de enfrentamento e prevenção ao
bullying e à violência escolar, bem como a notícia de apuração de
conduta inadequada de professor em face de estudantes na EREM
Oliveira Lima

CONSIDERANDO o teor da denúncia anônima realizada perante a
Ouvidoria do MPPE, em 05.08.2025, narrando conduta violenta de
professor em face de estudante no âmbito da EREM Oliveira Lima;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a SEE-PE informou que
foi instaurada sindicância para apurar os fatos denunciados, cfe.  Ofício
Nº 3324/2025- GAB/SEE-PE e Ofício Nº 4288/2025-GAB/SEE-PE;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying) todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
estabelece, em seu art. 12, inciso IX, que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de  promover medidas de conscientização, de
prevenção e de combate a todos os tipos de violência, especialmente a
intimidação sistemática , no âmbito das escolas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de políticas
educacionais voltadas ao combate ao Bullying, com a participação ativa
dos pais, dos educadores, das escolas e da sociedade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar as medidas de enfrentamento e prevenção ao
bullying e à violência escolar, bem como a notícia de apuração de
conduta inadequada de professor em face de estudantes na EREM
Oliveira Lima".

2) Cumprir o despacho datado de 22.11.2025, sob a forma de
requisição. 3) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 04 de dezembro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.736/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.736/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA 3288436 - denúncia anônima
sobre falta de aulas na Escola Municipal Karla Patrícia.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

5) denúncia anônima encaminhada a esta Promotoria de Justiça,
através da Ouvidoria do MPPE, em 03.09.2025,

PORTARIA Nº 01891.003.736/2025
Recife, 28 de novembro de 2025

narrando  irregularidades ausência reiteradas de aulas na EM (Escola
Municipal) Karla Patrícia, no Recife, em razão de aulas-atividades dos
Professores.

6) o fato da  Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife  deixar de ter
respondido a dois ofícios solicitatórios do MPPE, em sede de notícia de
fato, buscando esclarecimentos sobre a questão.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2)  oficiar à SEDUC RECIFE, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando informações a respeito das medidas
resolutivas adotadas para esclarecer/solucionar o caso em questão.

Cumpra-se.

Recife, 28 de novembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.880/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.004.880/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: 6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes encaminha cópia do
Inquérito Civil nº 02142.000.026/2024. Dificuldades da EM Bartolomeu
de Gusmão de receber verbas do FNDE, pois, embora administrada
pelo Município de Jaboatão dos Guararapes, estaria localizada,
fisicamente, no Recife.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à
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Recife, 26 de novembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



31Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 10 de dezembro de 2025

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988, e art. 4º, caput, do
ECA);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) o inteiro teor do IC 02142.000.026/2024,  encaminhado pela 6ª PJDC
de Jaboatão dos Guararapes às Promotoria de Educação da Capital em
18.11.2025, narrando, em augusta síntese, que a EM (Escola Municipal)
Bartolomeu de Gusmão, embora esteja localizada fisicamente no Recife
(Rua Dona Maria de Souza, s/nº, Boa Viagem), é administrada pelo
Município de Jaboatão dos Guararapes, sendo o seu imóvel propriedade
deste último ente público. Em razão dessa situação cadastral, estaria a
referida escola com dificuldades para conseguir repasses do FNDE
(Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife,  encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando pronunciamento a respeito no prazo de até
20 dias, inclusive confirmando a atual localização da EM Bartolomeu de
Gusmão;

3) oficiar à SEDUC de Jaboatão dos Guararapes,  encaminhando cópia
do inteiro teor deste procedimento e requisitando pronunciamento a
respeito no prazo de até 20 dias, inclusive informando sobre a
possibilidade de aquisição de um novo imóvel para a EM  Bartolomeu de
Gusmão, dentro dos limites territoriais de Jaboatão dos Guararapes
(confirmar se o prédio da antiga Escola Parque foi adquirido para tal
finalidade);

4) oficiar ao oficiar ao FNDE,  encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando pronunciamento a respeito no prazo de até
20 dias, inclusive informando os requisitos necessários para a
regularização cadastral da Escola Municipal Bartolomeu de Gusmão,
possibilitando o recebimento de recursos federais na referida escola;

5) de ordem, dar ciência da instauração deste procedimento
(encaminhar cópia da Portaria) à 6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes;

Cumpra-se.

Recife, 26 de novembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.888/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 01891.004.888/2025
Recife, 25 de novembro de 2025

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.004.888/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: A Sra. Maria do Socorro informa que seu filho A.G.A.L (4
anos), matriculado no grupo III, turno integral na Creche Escola
Municipal do Ibura - Recife, diagnosticado com (TEA) e (DI) precisa de
Agente de Desenvolvimento Infanti l  conforme laudo médico
apresentado.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) é dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-
a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação (art.
27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):  Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;
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9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora MARIA DO SOCORRO DE
ARAÚJO LIMA, em 19.11.2025, através de atendimento presencial
nesta Promotoria de Justiça, narrando possíveis dificuldades no
desenvolvimento da educação especial no âmbito da Creche Escola
Municipal do Ibura, no Recife, por uma suposta ausência de
acompanhamento pedagógico específico, com relação ao seu filho A. G.
A. L., nascido (a) em 25.06.2021, o qual apresenta diagnóstico de
Transtorno do Espectro Autista - TEA (CID-10 F84), Deficiência
Intelectual (DI) e sem fala funcional.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora e documentos de
identificação, bem como desta Portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, inclusive sobre a possibilidade de disponibilização
de um profissional da educação especial para o atendimento da
demanda específica do estudante em tela, no prazo de até 20 (vinte)
dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça;

4) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 25 de novembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.931/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.004.931/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 3707044 - Marcela Silva de
Cabral Stamford - Colégio Casa Forte - CANCELAMENTO DA
MATRICULA

INVESTIGADO: COLÉGIO CASA FORTE

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

PORTARIA Nº 01891.004.931/2025.
Recife, 28 de novembro de 2025

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a
conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados

9) o ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; II -
autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público (art. 209,
incisos I e II da CF/1988);

10) constitui crime, punível com reclusão de 2 a 5 anos, recusar, cobrar
valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar
inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou
grau, público ou privado, em razão de sua deficiência (art. 8º da Lei
7.853/1989, alterada pela Lei 12.146/2015);

11) o  gestor escolar, ou autoridade competente, que recusar a matrícula
de aluno com Transtorno do Espectro Autista, ou qualquer outro tipo de
deficiência, será punido com multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários-
mínimos, podendo até perder o
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cargo, em caso de reincidência (art. 5º da Lei Estadual 15.487/2015);

12) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

13) manifestação apresentada em 25.11.2025, através da Ouvidoria do
MPPE, pela senhora MARCELA SILVA DE CABRAL STAMFORD,
narrando que o seu filho L. C. S., com 10 anos, aluno do COLÉGIO
CASA FORTE há mais de 05 anos, o qual possui diagnóstico de  TDAH
(Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade) e TOD
(Transtorno Opositivo Desafiador), estaria proibido de entrar na escola
por decisão da Diretora, Profa. Betânia Ferreira, a qual também afirmou
que ele não mais estudaria na unidade escolar em 2026, explicando que
devolveria a pré-matrícula já feita pela família;

14) segundo a parte denunciante, a criança teria feito uma cirurgia nos
dois pés em 10.08.2025.

Havia, então, retornado às atividades presenciais em 24.11.2025,
acompanhado do assistente terapêutico educacional LUCIANO
GABRIEL. Todavia, no dia 25.11.2025, teria tido um episódio de
desorganização na escola, onde começou a jogar o andador que estava
utilizando (em razão da cirurgia) nas paredes e contra os funcionários da
escola. Em razão deste episódio, segundo a denunciante, a Diretora e
proprietária da escola, proibiu a entrada do estudante e cancelou a sua
pré-matrícula para o ano de 2026;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) encaminhar cópia desta Portaria ao CAO Educação Setor; ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE (para ciência);

3) oficiar ao COLÉGIO CASA FORTE, encaminhando cópia do inteiro
teor deste procedimento e requisitando pronunciamento a respeito, no
prazo de até 20 dias;

4) oficiar à SEE-PE (Secretaria de Educação e Esportes de
Pernambuco), encaminhando cópia do inteiro teor deste procedimento e
requisitando inspeção na educação especial/inclusiva (no âmbito da
educação fundamental) da referida unidade escolar particular de ensino,
a fim de esclarecer o caso concreto, no prazo de até 30 dias;

5) encaminhar cópia do inteiro teor deste procedimento ao Analista em
Pedagogia das Promotorias de Educação da Capital, requisitando a
elaboração de RAP (Relatório de Averiguação Pedagógica), a respeito
do caso em discussão, em até 30 dias;

6) de ordem, dar ciência à parte denunciante das providências adotadas,
até o momento, por esta Promotoria de Justiça e solicitar que apresente
cópia da certidão de nascimento do infante e comprovação de vínculo
com a unidade escolar questionada;

7) desde logo, designar audiência ministerial presencial para o caso em
questão, a ser realizada no dia 11.02.2025, às 09h30min. Notificar: parte
denunciante; COLÉGIO CASA FORTE e SEE-PE.

Cumpra-se.

Recife, 28 de novembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.967/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.004.967/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar a necessidade de 05 (cinco) profissionais
AADEEs e 01 (um) profissional AEE (manhã), para complemento do
quadro da educação especializada, no âmbito da Escola Municipal (EM)
do Barro.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

5) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

6) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado  às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

7)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o
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máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

8) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) peças e documentos extraídos do PA 01891.002.928/2025, narrando
a necessidade de acompanhamento das políticas públicas relacionadas
com a educação especial, na perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola
Municipal do Barro, no Recife,  onde, através de visita presencial da
equipe da 22ª PJDC da Capital, com o Projeto Parou Aqui, em
26.11.2025, foi verificada a necessidade de melhorias com a nomeação
/designação de 05 (cinco) novos AADEE´s (Agentes de Apoio ao
Desenvolvimento Educacional Especial) e 01 (um) Professor (a) do AEE
(Atendimento Educacional Especial)

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando à Secretaria Minsiterial, desde logo, a adoção das
seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria ao Diário Oficial do MPPE, para
publicação;

2) oficiar à SEDUC (Secretaria de Educação) Recife,  encaminhando
cópia do inteiro teor deste procedimento e requisitando pronunciamento
a respeito em até 20 dias;

3) incluir na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 01 de dezembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.005.014/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.005.014/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar denúncia feita pelo Núcleo de Moradores do
Habitacional do Cordeiro e Adjacências, referente à EM Darcy Ribeiro
(quadra esportiva abandonada e sem utilização, servindo com entulho
de lixo).

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

PORTARIA Nº 01891.005.014/2025
Recife, 5 de dezembro de 2025

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988, e art. 4º, caput, do ECA);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) denúncia apresentada nas Promotorias de Educação da Capital, em
18.11.2025, pelo Núcleo de Moradores do Habitacional do Cordeiro e
Adjacências, referente à EM (Escola Municipal) Darcy Ribeiro, narrando
que a quadra esportiva  da unidade escolar está abandonada e sem
utilização, servindo como entulho de lixo. Segundo a denúncia, tal
situação perdura há vários e anos, tendo sido realizadas várias reuniões
com a SEDUC (Secretaria de Educação) e nada foi resolvido.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife,  encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando pronunciamento resolutivo a respeito, no
prazo de até 20 (vinte) dias;

3) de ordem, dar ciência à parte denunciante das providências adotadas,
até o momento, por esta Promotoria de Justiça;

4) anotar este procedimento na tabela das Promotorias de Educação da
Capital.

Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.807/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
nº  01939.000.807/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no exercício da 2ª Promotoria de
Justiça de Salgueiro/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados
com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de Pernambuco; os
artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; o artigo
25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o artigo 4º, IV, “a”, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica
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para emendas parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que
replique as funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a
ampla divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário
final, objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de
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transparência e rastreabilidade em emendas parlamentares pode
ensejar responsabilidade do gestor responsável por garantir a
publicidade de tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da
Lei nº 8.429/92, além de outras possíveis sanções em decorrência de
eventual malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Salgueiro/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria ao Prefeito e ao Controlador-Geral do
Município de Salgueiro/PE, bem como ao Presidente da Câmara
Municipal de Salgueiro, para conhecimento e providências.

2. Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Salgueiro/PE, para que, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

i) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

j) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

k) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

• Dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de emendas
parlamentares ao orçamento;

• Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

• Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

• Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;

• Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder Executivo Municipal
solicitando informações sobre a execução de emendas parlamentares;

• Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela
Câmara Municipal quanto à execução das emendas parlamentares;

• Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de Salgueiro, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

c) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

d) Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

e) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

f) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

g) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

h) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar
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proponente), da destinação (beneficiário final) e da execução (física e
financeira) dos recursos;

i) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se houve comunicação
formal ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

j) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

k) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

l) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

m) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

n) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

o) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

p) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

• Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas;

• Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Salgueiro, 05 de dezembro de 2025.

[assinatura eletrônica]
Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Promotora de Justiça
Titular da 2ª PJ de Salgueiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.034/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
PARA INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02019.000.034/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Meio Ambiente e Patrimônio Histórico-Cultural,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347 /85, e art. 26, I,
c/c o art. 27, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 02019.000.034/2025,
instaurado com o fim de investigar os possíveis transtornos gerados
(poluição sonora) pelas atividades promovidas pelo estabelecimento
Estofados Primer, localizado na Rua do Jasmin, nº 145, Boa Vista, nesta
cidade.

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa dos
direitos assegurados na Constituição Federal, na Constituição Estadual
e na legislação ambiental vigente, especialmente aqueles ligados à
tutela do meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia
qualidade de vida e ao bem-estar da coletividade, abrangendo a
proteção dos recursos naturais, da fauna, da flora, do patrimônio
ambiental, bem como dos interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos relacionados à prevenção, mitigação e reparação de danos
ambientais, incluindo-se os aspectos de controle da poluição,
ordenamento territorial, uso sustentável e funções ecológicas do
ambiente;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, a fim
de e investigar os possíveis transtornos gerados pelo estabelecimento
Estofados Primer, e dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na
forma de inquérito civil;

II – determino a remarcação da audiência anteriormente designada para
data a ser oportunamente informada pela Secretaria, em razão de
compromissos institucionais previamente assumidos pelo membro do
Ministério Público;

III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Sub Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial. Comunique-se ao Conselho
Superior do Ministério Público, CAO Meio Ambiente e à Corregedoria
Geral do Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
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IV – comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 05 de dezembro de 2025.

Ivo Pereira de Lima
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.692/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02019.000.692/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Meio Ambiente e Patrimônio Histórico-Cultural,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347 /85, e art. 26, I,
c/c o art. 27, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Preparatório nº
02019.000.692 /2024, originado de denúncia anônima (Audívia nº
1409977) encaminhada à Ouvidoria do Ministério Público, relatando que
a oficina “Flyp Serv Car”, situada na Rua Rocha Pombo, nº 642, bairro
Estância, Recife/PE, estaria funcionando sem alvará de funcionamento e
sem o licenciamento do Corpo de Bombeiros, além de realizar descarte
irregular de óleo automotivo na via pública e utilizar cilindro de gás de
forma inadequada para soldagem, gerando risco potencial de incêndio;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete defender os
direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual e na
legislação ambiental, especialmente o direito fundamental ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de
vida, bem como tutelar os interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos relacionados à proteção ambiental, ao controle da
poluição, ao uso adequado dos recursos naturais e à preservação das
condições necessárias ao bem-estar e à segurança da população;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, a fim
de e investigar  possíveis transtornos ambientais causados pela oficina
"Flyp Serv Car", localizada na Rua Rocha Pombo, nº 642, bairro
Estância, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – determino o agendamento de audiência a ser realizada
presencialmente, em data a ser oportunamente informada pela

PORTARIA Nº 02019.000.692/2024
Recife, 5 de dezembro de 2025

Secretaria desta Promotoria de Justiça, ocasião em que será
oportunizada a assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).

II – que seja expedido ofício à SECAF, requisitando nova vistoria de
fiscalização no endereço da oficina “Flyp Serv Car” (Rua Rocha Pombo,
nº 642, Estância), com envio de relatório circunstanciado no prazo de 20
(vinte) dias;

IV – encaminhe-se cópia da presente Portaria à Sub-Procuradoria Geral
em Assuntos Administrativos do Ministério Público para publicação no
Diário Oficial. Comunique-se ao Conselho Superior, ao CAO-MA e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 05 de dezembro de 2025.

Ivo Pereira de Lima
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.192/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 129/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;
CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial todas as atas de reunião do Conselho Deliberativo realizadas
em 2014, em cumprimento à determinação do Procedimento
Administrativo n.º 02059.000.134/2024;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
RESOLVE
INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:
a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
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b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional
- FADURPE.

Recife,  01 de dezembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.196/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 133/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;
CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial todas as atas de reunião do Conselho Deliberativo realizadas
em 2015, em cumprimento à determinação do Procedimento
Administrativo n.º 02059.000.134/2024;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
RESOLVE
INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

PORTARIA Nº 02059.000.196/2025
Recife, 2 de dezembro de 2025

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional
- FADURPE;

Recife,  02 de dezembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02198.000.466/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02198.000.466/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante ao final assinada, com fulcro nos arts. 127, caput, 129,
incisos II e III da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 8.625/1993, na
LC nº 12/94 e na Resolução RES-CSMP nº 003 /2019;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu art. 127,
e a legislação infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos poderes públicos, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO a existência de Notícia de Fato tramitando nesta
Promo to r i a  de  Jus t i ça  au tuada  e  reg i s t rada  sob  o  n º
02198.000.466/2025, instaurada a partir do recebimento de 02 relatórios
sociais de lavra da UPA/SLM, tratando sobre P.L.S., pessoa em
sofrimento psíquico e possível violação de direitos;

CONSIDERANDO o art. 8º, III da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
que informa que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio
da atividade-fim destinado, dentre outros, a apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, por fim, que a tabela de classes da taxonomia –
CNMP – define o Procedimento Administrativo como sendo “o
procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho
permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e
demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo
Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”,
bem como de acordo com o art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, de 27 de fevereiro de 2019;
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R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, o qual sediará providências resolutivas de caráter
extrajudicial no deslinde da questão, determinando, desde logo:
1. A remessa de cópia desta portaria, por e-mail, à Subprocuradoria
Geral em Assuntos Administrativos, para a devida publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE (art. 9º da RES-CSMP nº 003/2019);

2. Considerando o recebimento de mais um relatório social sobre P.L.S.
(Evento 0015) e ausência de resposta, reitere-se, com urgência, o Ofício
nº 2198.000.466/2025- 0001, assinalando o prazo de 10 dias. Remetam-
se cópias de todos os relatórios sociais recebidos da UPA/SLM.

São Lourenço da Mata, 05 de dezembro de 2025.

Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino.
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.212/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02207.000.212/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
nos termos do art. 225 da CF;

CONSIDERANDO o recebimento de representação noticiando suposto
dano ambiental decorrente de suposta poluição sonora praticada por
estabelecimentos comerciais situados no centro do município de
Carpina;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: suposta poluição sonora praticada por estabelecimentos
comerciais situados no centro do município de Carpina

adotando-se as seguintes providências:

1) Determino a realização de audiência extrajudicial com representantes
da Secretaria de Meio Ambiente de Carpina para tratar do caso no
próximo dia 26 de janeiro de 2026, às

PORTARIA Nº 02207.000.212/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

10h, devendo a secretaria desta Promotoria notificar o secretário de
meio ambiente do município para part ic ipar do ci tado ato,
presencialmente, na sede desta Promotoria de Just iça;

2) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAO Meio Ambiente, bem como à Subprocuradoria
Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

4) Cumpra-se.

Carpina, 09 de dezembro de 2025.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02231.000.762/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02231.000.762/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, titular da 2ª Promotoria de Justiça de
Belo Jardim/PE, com atuação na proteção dos direitos do consumidor e
do meio ambiente, usando as atribuições legais dispostas nos artigos
127, caput, art. 129, inciso III, da Constituição Federal, na Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei n° 8.625, de 12.02.93) e art. 27,
parágrafo único, inciso IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Orgânica Estadual (Lei Complementar n° 12, de 27.12.94) e art. 8º da
RES-CSMP nº 03/2019;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, o qual dispõe que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal assegura a todos um
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput, CF);

CONSIDERANDO a  ins tau ração  da  No t í c ia  de  Fa to  n º
02231.000.762/2025, para apurar denúncias de poluição sonora e
perturbação do sossego praticadas pelo estabelecimento comercial
"Chopp.com Churrasqueira e Petiscaria", localizado em Belo Jardim/PE;

CONSIDERANDO  que, conforme o Parecer de Vistoria nº 22/2025,
elaborado pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, restou
comprovada a materialidade da poluição sonora, tendo sido aferidos
ruídos de até 103,5 dB(A) em período noturno, em flagrante desrespeito
às normas técnicas e à legislação ambiental vigente;

CONSIDERANDO que, embora o estabelecimento tenha sido autuado
(Auto de Notificação nº 025/2025) e instado a apresentar licenças e
projeto acústico, bem como cessar a emissão de ruídos acima do
permitido, não houve, até o momento, confirmação por parte dos órgãos
municipais acerca
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do cumprimento das medidas ou da aplicação das sanções
administrativas cabíveis, configurando omissão na fiscalização;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fiscalizar de forma
contínua a atuação dos órgãos municipais para garantir o cumprimento
das medidas administrativas impostas e a completa regularização do
estabelecimento, bem como para assegurar o sossego público e o meio
ambiente equilibrado, o que justifica a instauração de Procedimento
Administrativo, nos termos do art. 8º, II, da Resolução CSMP nº
03/2019;

RESOLVE:

1.  INSTAURAR  o presente Procedimento Administrativo com o objetivo
de acompanhar as providências adotadas pelos órgãos competentes do
Município de Belo Jardim em relação às irregularidades ambientais e de
poluição sonora do aludido estabelecimento "Chopp.com Churrasqueira
e Petiscaria";

2. DETERMINAR o encaminhamento da presente Portaria para
publicação no Diário Oficial Eletrônico;

3. DETERMINAR o controle e acompanhamento dos prazos de
respostas aos ofícios expedidos à Secretaria de Meio Ambiente e à
Secretaria de Defesa Cidadã (SEDEC). Após o decurso dos prazos, com
ou sem a juntada das respostas, tornem os autos conclusos para novas
deliberações.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11 da Resolução nº 03/2019 - CSMP e do art.
11 da Resolução nº 174/2017 - CNMP.

Cumpra-se.

Belo Jardim, 08 de dezembro de 2025.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
Procedimento nº 02251.000.209/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02251.000.209/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento no artigo 129,
inciso III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347
/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14
da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, com base na Notícia de Fato SIM n°
02251.000.209/2025, instaurar INQUÉRITO CIVIL, o qual contará com
as seguintes descrições:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, conforme preceitua o art. 127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, em especial o amparo
ao meio ambiente e a outros interesses difusos e

PORTARIA Nº 02251.000.209/2025
Recife, 9 de dezembro de 2025

coletivos, nos termos do art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que segundo o art. 225 da Constituição Federal,
todas as pessoas têm o “direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, entendido esse como o “conjunto de condições, leis, influências
e interações de ordem física, química e biológica, que permite , abriga e
rege a vida em todas as suas formas”( art. 225, caput da CF/88 e art. 3º,
I, da Lei nº 6.938/81), impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações”;

CONSIDERANDO que o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado é direito difuso por excelência, de caráter transindividual,
indivisível e intergeracional;

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d a  N o t í c i a  d e  F a t o  S I M  n °
02251.000.209/2025, o qual averigua situação envolvendo o
deslocamento de uma cerca de arame farpado originalmente situada no
interior de uma propriedade particular, posicionando-a de forma indevida
sobre a estrada vicinal, representando um risco à segurança das
pessoas que transitam pelo local, além do recuo da parede do açude;

CONSIDERANDO que o inquérito civil, de natureza unilateral e
facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela
dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das
atribuições inerentes às suas funções institucionais (art. 1° da
Resolução n° 23/2007, do CNMP);

CONSIDERANDO que o objeto da presente Notícia de Fato não restou
equacionado devido os fatos ainda persistirem, sendo necessária a
continuidade da atuação ministerial, com vistas a obter a solução da
questão.

RESOLVO:

INSTAURAR Inquérito Civil para apurar os fatos e determino as
seguintes diligências iniciais:

1. Autue-se e registre-se a presente Portaria inaugural, assinalando
como objeto: “Averiguar possível deslocamento irregular de uma cerca
de arame farpado originalmente situada no interior de uma propriedade
particular, posicionando-a de forma indevida sobre a estrada vicinal,
representando risco à segurança das pessoas que transitam pelo local,
além do recuo da parede do açude, com potencialidade de gerar danos
ambientais”;

2. Oficie-se, com urgência, à Agência Estadual de Meio Ambiente
(CPRH), encaminhando cópia integral desta Notícia de Fato
(especialmente o Relatório da Prefeitura e registros fotográficos),
requisitando a realização de vistoria técnica in loco no imóvel rural
denominado "Sítio Mocororé", de propriedade/posse do Sr. conhecido
como "Paulinho de Geraldo", a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresente Laudo Técnico conclusivo respondendo aos seguintes
quesitos:

a) Houve intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) ou
corpo hídrico sem a devida licença ou outorga do órgão competente?

b) A alteração do "sangradouro" do açude e o fechamento das bueiras
causaram ou podem causar danos ambientais, tais como erosão,
assoreamento ou alagamento de áreas circunvizinhas e da estrada
vicinal?

c) Quais as medidas técnicas necessárias para a recuperação da área
degradada e o restabelecimento do fluxo natural das águas (retorno ao
status quo ante)?
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d) Há necessidade de elaboração de um Plano de Recuperação de
Áreas Degradadas (PRAD)?

A fim de ser observado o art. 9º, da Resolução nº 23, do CNMP, deve
ser realizado o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para
conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após
o seu transcurso, resguardado o direito a prorrogação por igual período,
quantas vezes forem necessárias, à vista da imprescindibilidade da
realização ou conclusão de diligências.

Por fim, comunique-se, por meio eletrônico, acerca do teor da presente
portaria ao Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente– CAOMA,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Afogados da Ingazeira/PE, 09 de dezembro de 2025.

DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Promotora de Justiça Titular da 2ª PJ de Afogados da Ingazeira/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.197/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 134/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial todas as atas de reunião do Conselho Fiscal realizadas em
2015, em cumprimento à determinação do Procedimento Administrativo
n.º 02059.000.134/2024;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 134/2025
02059.000.197/2025
Recife, 2 de dezembro de 2025

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional
- FADURPE.

Recife,  02 de dezembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.193/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 130/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;
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CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial todas as atas de reunião do Conselho Fiscal realizadas em
2014, em cumprimento à determinação do Procedimento Administrativo
n.º 02059.000.134/2024;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional
- FADURPE.

Recife,  01 de dezembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.195/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 132/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67,

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 132/2025
02059.000.195/2025
Recife, 1 de dezembro de 2025

inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut 69, do
Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil (CPC),
art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º 300/2024, do Conselho Nacional
do Ministério Público (CNMP), art. 28 ut 31, da RES n.º 014/2025, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP nº.
174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial todas as atas de reunião do Conselho Curador realizadas em
2015, em cumprimento à determinação do Procedimento Administrativo
n.º 02059.000.134/2024;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional
- FADURPE.

Recife,  01 de dezembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.198/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 135/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial todas as atas de reunião do Conselho Curador realizadas em
2016, em cumprimento à determinação do Procedimento Administrativo
n.º 02059.000.134/2024;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quórum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 135/2025 -9ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL -  Procedimento nº 02059.000.198/2025
Recife, 2 de dezembro de 2025

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional
- FADURPE.

Recife,  02 de dezembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS
Mês: Novembro 2025

Recife, 05 de dezembro de 2025

Aguinaldo Fenelon de Barros
24o Procurador de Justiça Criminal
Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS  Mês:
Novembro 2025
Recife, 5 de dezembro de 2025

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
4000.2025.DEMLPA.PE.0037.MPPE, cujo objeto consiste na
contratação de empresa para Formação de Ata de Registro de preços
para aquisição de Nobreaks, serviços de garantia on-site, serviços de
instalação e manutenção mensal, tendo como vencedora a empresa
VLP - INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, CNPJ 12.215.178/0001-39, no
valor global de R$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil reais ),
com uma economicidade de 34,6%, atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 04 de dezembro de 2025.

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
Procurador Geral de Justiça

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº   PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4000.2025.DEMLPA.PE.0037.MPPE
Recife, 9 de dezembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 4.425/2025 
 
 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM SALGUEIRO 
Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 

E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

06/12/2025 sábado 
13 às 17h Ouricuri Guilherme Goulart 

Soares 
Promotor de 
Justiça de 
Trindade 

07/12/2025 
domingo 

13 às 17h Ouricuri Guilherme Goulart 
Soares 

Promotor de 
Justiça de 
Trindade 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Ouricuri Roane Melo Bezerra 3º Promotor de 
Justiça de 
Ouricuri 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

07/12/2025 

domingo 

13 às 17h Petrolina Ana Paula Nunes 
Cardoso 

4º Promotor de 

Justiça de 

Defesa da 

Cidadania de 

Petrolina 

14/12/2025 

domingo 

13 às 17h Petrolina Filipe Venâncio 
Côrtes 

Promotor de 

Justiça de 

Afrânio 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

01/01/2026*** 

quinta-
feira 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Fernanda Arcoverde 
Cavalcanti Nogueira 

3º Promotor de 

Justiça Cível de 

Jaboatão dos 

Guararapes 

***Confraternização Universal. 
 
 

Leia-se: 
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ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

06/12/2025 sábado 
13 às 17h Ouricuri Fábio de Sousa 

Castro 
2º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 

07/12/2025 
domingo 

13 às 17h Ouricuri Marcelo Ribeiro 
Homem 

1º Promotor de 
Justiça de Belo 
Jardim 

08/12/2025 
segunda-

feira 

13 às 17h Ouricuri Nara Thamyres Brito 
Guimarães Alencar 

2º Promotor de 
Justiça de 
Salgueiro 

 
 

SCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

07/12/2025 

domingo 

13 às 17h Petrolina Filipe Venâncio 
Côrtes 

Promotor de 

Justiça de 

Afrânio 

14/12/2025 

domingo 

13 às 17h Petrolina Ana Paula Nunes 
Cardoso 

4º Promotor de 

Justiça de 

Defesa da 

Cidadania de 

Petrolina 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

01/01/2026*** 
quinta-

feira 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Russeaux Vieira de 
Araújo 

2º Promotor de 

Justiça de 

Moreno 

***Confraternização Universal. 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 4.426/2025 
 

Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 6 – 
CARUARU 

Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, Caruaru, 
Surubim, Cupira, Ibirajuba, Jurema, Lagoa Dos Gatos, Panelas, Riacho Das Almas, Sairé, São 

Joaquim do Monte 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

18/12/2025 quinta-feira Caruaru George Diógenes Pessoa 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 6 – 
CARUARU 

Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, Caruaru, 
Surubim, Cupira, Ibirajuba, Jurema, Lagoa Dos Gatos, Panelas, Riacho Das Almas, Sairé, São 

Joaquim do Monte 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

18/12/2025 quinta-feira Caruaru Alexandre Guilherme Pino da Silva Filho 
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ANEXO DO AVISO nº 224/2025-CSMP 

 
 

Relação de processos prorrogados 

Nº Conselheiro (a): Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA 

1. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 
Procedimento nº 01791.000.220/2023 — Inquérito Civil 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA 
Procedimento nº 01998.000.820/2023 — Inquérito Civil 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUBI 
Procedimento nº 01668.000.019/2021 — Inquérito Civil 

4. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.001.307/2023 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.145/2021 — Inquérito Civil 

6. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.064/2023 — Inquérito Civil 

7. 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01998.001.623/2023 — Inquérito Civil 

8. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.016/2024 — Inquérito Civil 

9. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.474/2024 — Inquérito Civil 

10. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.773/2023 — Inquérito Civil 

 
 

Nº Conselheiro (a): Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02140.000.719/2020 — Inquérito Civil 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU 
Procedimento nº 01783.000.119/2024 — Inquérito Civil 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.146/2021 — Inquérito Civil 

4. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.523/2024 — Inquérito Civil 

5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01872.000.016/2023 — Inquérito Civil 

6. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 
Procedimento nº 02268.000.097/2023 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 
Procedimento nº 01653.000.045/2021 — Inquérito Civil 

8. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.973/2024 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS 

1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 
Procedimento nº 01939.000.379/2021 — Inquérito Civil 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01700.000.044/2022 — Inquérito Civil 

3. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
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2 

 

 
 

Procedimento nº 01979.000.666/2023 — Inquérito Civil 
4. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02141.000.101/2020 — Inquérito Civil 

5. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02010.000.043/2023 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.146/2021 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.148/2021 — Inquérito Civil 

8. 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02220.000.392/2023 — Inquérito Civil 

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01867.000.034/2024 — Inquérito Civil 

10. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.006/2024 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 
Procedimento nº 01725.000.049/2021 — Inquérito Civil 
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PROCURADORIA  GERAL DE JUSTIÇA   
  PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

 
      

  RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS​                                                                                                                                    Mês: Novembro  2025  
  

PROCURADORES 
 

Saldo 
(Anterior) 

 
Processos 

Distribuídos 

 
Total 

 
Processos 

Redistribuídos  
 

Processos 
Devolvidos 

Saldo 
(Próximo 

mês) 
   

 Observação 

1º Dr. Mário Germano Palha Ramos * 00        22 22         00                22 00  *Férias de 13/11 a 02/12 

7º Drª Cristiane de Gusmão Medeiros * 00        17 17         00                17 00 *Férias de 03 a 22/11 

8º Drª Andréa Karla M. Condé Freire * 09        51 60         00                59 01 *Licença médica de 24 a 28/11 

10º Dr.Gilson Roberto de Melo Barbosa* 46        00 46          00               35 11 *Férias 

12º Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa 19        70 89         00                59         30 

15ª Dr. Ricardo Van der Linden V. Coelho 07        60 67         00            62         05  

TOTAL DA 1ª CÂMARA 81      220 301      00      254      47  

3º Dr. Fernando Barros de Lima  00       75 75         00                       75       00 

5º Drª Norma Mendonça G. de Carvalho*  
Dr. Mário Germano Palha Ramos  (acumulação) 
Drª Mariléa de Souza C. Andrade   (acumulação) 

- 
08 
00 

- 
      00 
      73 

- 
08 
73 

- 
        00        
        00          

- 
       08 
       68 

- 
       00 
       05 

*SubProcurador  em Assuntos 
Jurídicos 

11º Drª Sineide Maria de B. Silva Canuto  06       74  80         00                       47        33 

14º Dr. Renato da Silva Filho*    
Dr. Fernando Barros de Lima  (acumulação) 

- 
00 

- 
      73 

- 
    73 

         - 
        00                

- 
        71 

- 
       02      

 *Sub Procurador em Assuntos 
Institucionais 

22º Dr. José Correia de Araújo*      16       18     34         00                      34        00 *Férias de 13/11 a 02/12 

18ª Drª Giani Maria do Monte Santos         08       66     74         00                      49        25 

TOTAL DA 2ª CÂMARA 38     379 417       00    352      65  

2º Dr. José Lopes de Oliveira Filho 23      88    111         00              58       53 

4º Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira *   00      24     24         00              18       06   *Licença médica de 03 a 17/11 

6º Drª Eleonora de Souza Luna *   
Dr. José Lopes de Oliveira Filho  (acumulação) 
Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz (acumulação) 

- 
00 
10 

- 
     87 
     00 

- 
    87 
    10 

        - 
       00    
       00   

- 
      50 
      10 

- 
      37 
      00 

* Central de Recursos Criminais 

9º Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz * 27      15     42        00       39       03   *Férias de 03 a 22/11 

13º Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti*         13            84     97        00                      45       52  *Licença médica de 24/11 a 08/12 

23ª Drª Áurea Rosane Vieira         00              84     84        00            68      16   

TOTAL DA 3ª CÂMARA 73     382 455     00     288    167  

16º Drª Adriana Gonçalves Fontes 00      69     69       00                          53      16   

17º Dr.Carlos Alberto Pereira Vitório 00      67     67       00            67      00  

19º Drª Mariléa de Souza C. Andrade 
Drª Vivianne Maria F. melo Menezes (convocado) 

14 
 26 

     69 
     00 

    83 
    26 

      00         
      00             

      52 
      26 

      31 
      00 

 

20ºUlisses de Araújo e Sá Júnior         00              68        68         00                      13               55       

21º Dr. Edson José Guerra*  
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros   (acumulação) 

   00 
   00 

     00 
     68      

   00 
   68 

      00       
      00    

      00 
      63 

      00 
      05        

*Licença médica  

24ª Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros*  11      60    71       00                        66       05 *Coordenador da Procuradoria 
Criminal 

TOTAL DA 4ª CÂMARA 51    401 452     00 340     112 

TOTAL GERAL 243     1382 1625     00     1234   391  

                                                                                  
                                                           

        Recife, 05 de dezembro  de  2025  
 
 
 
 
 
 
​                                         Aguinaldo Fenelon de Barros 

                                 24º Procurador de Justiça Criminal  
                     Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal   
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